
 

*** 

 

*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000609-47.2025.5.02.0021) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado. Veja-se:  
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(trecho extraído da RT n.º 1000609-47.2025.5.02.0021 - Visto em 02.09.2025) 

 

6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, tampouco, 

Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendido. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  
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8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentados pela devedora, de modo que se viabilizou a constatação de créditos 

relativos à rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa 

incidente sobre o FGTS.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 41.106,61 (quarenta e um mil, 

cento e seis reais e sessenta e um centavos), já integralmente atualizado até a data da 

recuperação judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Erika Nakamura, contudo, retificando-se para o montante 

de R$ 41.106,61 (quarenta e um mil, cento e seis reais e sessenta e um centavos) na classe 

trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Erika Nakamura 

Valor do Crédito: R$ 41.106,61 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social MJ Solution Ortopedia Eireli 

CPF/CNPJ 30.706.083/0001-08 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 318.144,57 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 318.144,57 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado às fls. 2.531/2.541 dos autos, 

por meio do qual a Credora MJ Solution Ortopedia Eireli, requer a habilitação de seu crédito 

da relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 318.144,57 (trezentos e 
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dezoito mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), na classe 

quirografária. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços à 

Recuperanda.  

 

3. De proêmio, cumpre consignar que, em análise ao pedido de divergência mencionada, 

a Administradora Judicial constatou que o pleito restou desacompanhado de documentação 

pertinente à constituição do crédito,  impossibilitando, assim, a escorreita análise do débito 

existente, especialmente no que pertine à sua concursalidade e a extraconcursalidade e a sua 

origem, o que impacta diretamente em sua classificação.  

 

4. Consequentemente, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende 

a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.1  (original sem 

grifos). 

 

5. Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021) 
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pleiteado, haja vista que não fora apresentado eventual contrato de prestação de serviço 

ou notas fiscais que deu origem aos créditos apresentados, não permitindo apurar, com 

certeza, os débitos existentes em desfavor da Recuperanda.  

 

6. No entanto, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 376.508,90 

(trezentos e setenta e seis mil quinhentos e oito reais e noventa centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.157) 

 

7. Desta forma, em razão da ausência documental, é de rigor o acolhimento parcial do 

pleito de habilitação de crédito, de modo a manter o montante já apurado pela Administradora 

Judicial, na verificação prévia de fls. 4.146/4.158.  

 

8. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

habilitação de crédito apresentado por MJ Solution Ortopedia Eireli, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$  376.508,90 

(trezentos e setenta e seis mil quinhentos e oito reais e noventa centavos), na classe trabalhista    
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Titular do Crédito: MJ Solution Ortopedia Eireli 

Valor do Crédito: R$ 376.508,90 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social R.A Del Nero Assessoria em Física Médica Ltda 

CPF/CNPJ 45.545.414/0001-34 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 54.448,50 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1010218-90.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora R.A. Del Nero Assessoria em Física Médica Ltda, pugna pela retificação de seu 

crédito na relação de credores.  
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1010218-90.2025.8.26.0003, 

que tramita perante à 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, da Comarca da Capital, 

estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1010218-90.2025.8.26.0003.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1010218-90.2025.8.26.0003, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Prestação de Serviços - HJSC 238/23”, veja-se:   

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1010218-90.2025.8.26.0003) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos às Notas Fiscais n.º 43, 46, 48, 

54 e 56, confira-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1010218-90.2025.8.26.0003) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e notas 

fiscais, relativas às prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
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7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 16.04.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, tendo sido efetivada a citação em 01.05.2025, de modo que a Recuperanda se 

manifestou nos autos, requerendo a suspensão do feito, em razão da distribuição da 

recuperação judicial: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1010218-90.2025.8.26.0003) 

  

8. Em prosseguimento, consigna-se que no dia 13.08.2025, o D. Juízo da 5ª Vara Cível 

do Foro Regional do Jabaquara proferiu r. sentença, julgando procedente o pleito:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1010218-90.2025.8.26.0003) 

 

9. No entanto, irresignada com a r. decisão supra, a Credora opôs Embargos de 

Declaração, de modo que, atualmente, pende de decisão.  

 

10. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 

possível constatar que a r. sentença proferida pende trânsito em julgado.  

 

11. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 

acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 
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do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

*** 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

12. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

13. Não obstante, visando comprovar o lastro documental do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente Composição Analítica, que integra o 

Balancete Especial, relativa à “Conta Contábil n.º 2.1.2.03.001 - Instituições Diversas”, 

devidamente posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), demonstrando a existência de crédito no montante de R$ 54.448,50 (cinquenta 

e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), confira-se:  

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5585



 

 
(trecho extraído dos documentos apresentados pela Recuperanda) 

 

14. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

retificação de crédito, mantendo-se o valor arrolado na relação de credores de fls. 

1.908/1.935. 

 

15. Sem prejuízo, consigna-se que após o competente trânsito em julgado da r. sentença  

proferida na Ação Monitória, a Credora poderá pleitear a retificação de seu crédito, por meio 

de distribuição de incidente processual, em dependência aos autos principais,  nos termos do 

Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 05.02.2018.  

 

16. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

  

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela R.A. Del Nero Assessoria em Física Médica Ltda, para em harmonia 
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com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito arrolado na relação creditícia de fls. 

1.908/1.935, pelo valor de R$ 54.448,50 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e 

oito reais e cinquenta centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: R.A Del Nero Assessoria em Física Médica Ltda 
Valor do Crédito: R$ 54.448,50 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social  
Luana Miho Nakandakare 

CPF/CNPJ 487.627.128-37 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 21.570,11 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de divergência de crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência intentada pela Credora Luana Miho Nakandakare, através do 

e-mail, por meio do qual informa que não concorda com os valores descritos pela 

Recuperanda.  
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000826.27.2025.5.02.0042, que tramitou perante à 42ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 14.06.2021 a 

30.01.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000826-27.2025.5.02.0042) 

 

4. Dando-se seguimento, conforme entendimento, o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo reconhece que basta a planilha de cálculo devidamente homologada para a 

averiguação do crédito, veja-se:  

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

– Decisão judicial que rejeitou o incidente, pois ausente a 

certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da 

demanda apontada – Alegação de que a sentença transitada em 

julgado contém em seu teor a condenação da parte ao 

pagamento de quantia certa, e assim, trata-se de título dotado 

de liquidez, certeza e exigibilidade, apto a ensejar a sua 

execução e a constrição de bens na hipótese de não pagamento 

– Cabimento – A partir do momento de a parte demonstrar a 
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existência de um título judicial, com os limites a serem 

observados, e ainda a confecção de cálculos que dependem de 

meros cálculos aritméticos, nenhuma dificuldade há em a 

Administradora Judicial conferi-los, ainda que a correção 

ocorra por cima dos cálculos do credor, de forma que 

desnecessária a certidão de habilitação de crédito – Hipótese 

na qual não há necessidade de juntada de documentos que 

permitam averiguar a correição do cálculo do crédito do 

agravante, pela Administradora Judicial – Agravo de 

instrumento provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso. 

 

5. Diante disso, verifica-se que o D. Juízo proferiu nos autos da Reclamação Trabalhista 

r. sentença de liquidação, a Expert considera, para fins de apuração do montante devido, os 

valores expressos na planilha de cálculo, cujos valores encontram-se posicionados até 

22.07.2025. Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000826-27.2025.5.02.0042) 

 

6. Assim, têm-se que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

7. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 71.155,12 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualize. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 22/07/2025 22/07/2025 R$ 74.454,48 -1,150188% -3,43333% R$ 71.155,12 
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8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos na planilha de cálculo. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000826-27.2025.5.02.0042) 

 

9. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

10. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 71.155,12 (setenta e 
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um mil, cento e cinquenta e cinco reais e doze centavos) a ser incluído na classe trabalhista 

em favor da Credora Luana Miho Nakandakare. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Luana Miho 

Nakandakare, para constar pelo valor de R$ 71.155,12 (setenta e um mil, cento e cinquenta e 

cinco reais e doze centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Luana Miho Nakandakare 
Valor do Crédito:  R$ 71.155,12 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Tayenne Rocha de Oliveira 

CPF/CNPJ 022.464.153-06 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Tayenne Rocha de Oliveira, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001185-48.2024.5.02.0062, que tramitou perante à 62ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  
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3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 25.07.2022 a 

17.06.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001185-48.2024.5.02.0062) 

 

4. Dando-se seguimento, verifica-se o Juízo Laboral proferiu r. decisão, homologando 

os cálculos apresentados pela Recuperanda, veja-se:   
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001185-48.2024.5.02.0062) 

 

5.  Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 11.583,71, de modo que o 

valor foi efetivamente levantado pela Credora:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001185-48.2024.5.02.0062) 

 

6. Em prosseguimento, diante da informação do processamento da Recuperação Judicial 

da Reclamada, foram acostados novos cálculos aos autos, que serviram de base para a 

expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, considerando os valores já levantados pela 

credora, e que demonstram a existência de crédito líquido no montante de R$ 12.106,47 (doze 

mil, cento e seis reais e quarenta e sete centavos), veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001185-48.2024.5.02.0062) 

 

7. Assim, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de Habilitação de 

crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a alteração 

postulada. 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001185-48.2024.5.02.0062) 

 

8. Assim, conforme consta na planilha de cálculo utilizada para a expedição da Certidão 

de Habilitação de Crédito, verifica-se que o crédito foi atualizado até a data de 28.05.2025, de 

modo que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a 
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incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(09.04.2025). 

 

9. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido à 

Credora, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 11.901,82 

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
Principal Líquido 28/05/2025 R$ 12.106,47 -1,690378% R$ 11.901,82 

 

10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foram 

considerados os termos contidos na r. sentença. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001185-48.2024.5.02.0062) 

 

11. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 
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do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 11.901,82 (onze mil, 

novecentos e um reais e oitenta e dois centavos), a ser incluído na classe trabalhista em favor 

da Credora Tayenne Rocha de Oliveira. 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Tayenne Rocha 

de Oliveira, para constar pelo valor de R$ 11.901,82 (onze mil, novecentos e um reais e 

oitenta e dois centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Tayenne Rocha de Oliveira 
Valor do Crédito: R$ 11.901,82 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social C.A Serviços em Saúde Ltda 

CPF/CNPJ 45.133.380/0001-70 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO E DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 840.685,83 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 637.611,57 Quirografário 

R$ 118.239,47 Trabalhista 

R$ 46.058,88 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência e Habilitação de Crédito 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Cópia de Acordo pactuado no Cumprimento de Sentença n.º 
0010736-34.2024.8.26.0003 

iv Cópia de Acordo pactuado no Processo n.º 1023196-36.2024.8.26.0003 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora C.A Serviços em Saúde Ltda pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 637.611,57 (seiscentos e trinta e sete mil 

seiscentos e onze reais e cinquenta e sete centavos), na classe quirografária, assim como 

requer a habilitação do montante de R$ 118.239,47 (centos e dezoito mil duzentos e trinta e 

nove reais e quarenta e sete centavos), em favor dos patronos Renato Ragacini e Tatiana 

Teixeira e R$ 46.058,88 (quarenta e seis mil e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos), 

em favor da patrona Tatiana Teixeira, ambos na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém dos processos n.º  

1003516-65.2024.8.26.0003 e seu Cumprimento de Sentença n.º 0010736-34.2024.8.26.0003, 

e processo n.º 1023196-36.2024.8.26.0003, que tramitaram perante à 1ª e 3ª Vara Cível do 

Foro Regional do Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo, respectivamente.   

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

dos acordos pactuados entre as partes nos processos supramencionados, acompanhados de 

planilhas de cálculo.  

 

4. Deste modo, considerando que o crédito pleiteado possui origem em processos 

diversos, a Administradora Judicial passa analisá-los nos tópicos em apartados a seguir.  

 

- Processo n.º 0010736-34.2024.8.26.0003 e Cumprimento de Sentença n.º 

1003516-65.2024.8.26.0003 

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, tendo constatado que no dia 

14.02.2024, a Credora C.A Serviços em Saúde distribuiu, em face da Recuperanda, a Ação 

Monitória n.º 1003516-65.2024.8.26.0003, em trâmite pela 1ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo, visando a cobrança do montante de 

R$ 425.186,19 (quatrocentos e vinte e cinco mil cento e oitenta e seis reais dezenove 

centavos), relativo à prestação de serviços de plantões médicos, conforme a Nota Fiscal n.º 

58, referente ao período de julho de 2023 a janeiro de 2024, as quais foram inadimplidas pela 
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Recuperanda:  

 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1003516-65.2024.8.26.0003) 

 

6. Devidamente citada, a Recuperanda apresentou Embargos Monitórios (fls. 88/96 da 

Ação Monitória), de modo que no dia 20.05.2024, o D. Juízo da 1ª Vara Cível do Foro 

Regional do Jabaquara proferiu r. sentença, julgando procedente a Ação Monitória e 

rejeitando os embargos, constituindo o título executivo judicial no montante de R$ 

425.186,19 (quatrocentos e vinte e cinco mil cento e oitenta e seis reais dezenove centavos), 

tendo a decisão transitado em julgado no dia 17.06.2024:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1003516-65.2024.8.26.0003) 

 

7. Iniciado o Cumprimento de Sentença, autuado sob o n.º 0010736-34.2024.8.26.0003, 

tendo sido comunicado nos autos que as partes se compuseram em acordo, oportunidade em 

que a Recuperanda confessou ser devedora do importe de R$ 668.979,14, sendo: (i) R$ 

560.841,68 devidos à Credora e (ii) R$ 108.137,46 aos seus patronos; a serem pagos em 15 

parcelas, iguais e consecutivas, com início em 11/2024 e fim em 01/2026, confira-se:  
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 0010736-34.2024.8.26.0003) 

 

8. Nesta linha, no dia 19.11.2024, o D. Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, homologou o acordo celebrado entre as partes:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 0010736-34.2024.8.26.0003) 

 

9. Nesta linha, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 

49, da LFR, haja vista que consubstanciado em acordo pactuado e homologado em data 

anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2024). 
 

10. Em prosseguimento, a Credora noticiou nos autos o inadimplemento do importe de R$ 

336.504,96 à título de crédito principal e R$ 64.882,44 relativo aos honorários, o que 

corresponde ao inadimplemento a partir da 7ª parcela do acordo pactuado, cujo vencimento 

encontrava-se posicionado para o dia 18.05.2025.  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos do Cumpr. de Sentença n.º 0010736-34.2024.8.26.0003) 

 

11. Noutro giro, apresentou planilha de cálculos, demonstrando que o débito, atualizado 

até julho de 2025 e acrescido de multa moratória pelo descumprimento no importe de 20%, 

perfaz a monta de R$ 233.806,18, veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 
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12. No entanto, denota-se que o cálculo supracitado encontra-se em dissonância com a 

com a  regra imposta no artigo 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até o pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

13. Neste giro, considerando que o descumprimento do acordo se deu a partir da 7ª 

parcela, cujo vencimento estava posicionado para data posterior ao pedido de recuperação 

judicial, qual seja, 18.05.2025, de rigor que seja habilitado o valor de face correspondente às 

parcelas remanescentes, sem a aplicação de juros e correção monetária, assim como sem a 

aplicação de multa moratória, haja vista que o descuprimento se deu em razão da distribuição 

do pedido de recuperação judicial.  

 

14. Neste sentido, destaca-se o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São 

Paulo:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Impugnação de crédito. Pretensão de inclusão de multa em razão 

de descumprimento de acordo . Indeferimento. Correção. Caso 

em que o inadimplemento do acordo se deu após o ajuizamento 

do pedido de recuperação judicial. Crédito decorrente da multa 

não sujeito à recuperação judicial . Inteligência do caput do art. 

49 da LRF. Precedentes. DECISÃO MANTIDA . RECURSO 

DESPROVIDO1. (original sem grifos) 

 

15. No mesmo sentido, no que tange aos honorários advocatícios previstos no acordo 

entabulado entre as partes, para fins de habilitação de crédito, deverá ser considerado valor de 

face correspondente às parcelas remanescentes, sem a aplicação de juros e correção 

monetária, assim como sem a aplicação de multa moratória, haja vista que o descuprimento se 

deu em razão da distribuição do pedido de recuperação judicial, confira-se:  

1 TJ-SP - AI: 20578196020208260000 SP 2057819-60.2020.8 .26.0000, Relator.: AZUMA 
NISHI, Data de Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data 
de Publicação: 11/08/2020 
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(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

16. No entanto, com relação à titularidade do crédito oriundo dos honorários advocatícios, 

cumpre ressaltar que o petitório de habilitação requer a inclusão do referido crédito em favor 

dos patronos Renato Ragacini, OAB/SP 285.466 e Tatiana Teixeira, OAB/SP n.º 201.849, no 

importe de 50% (cinquenta por cento) para cada, veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

17. Todavia, em que pese os referidos patronos tenham atuado como subscritores do 

acordo, ao proceder a análise da competente Ação Monitória, denota-se que restou acostado 

instrumento procuratório outorgando poderes aos advogados Renato Ragacini, Rogério Zulato 

Nunes e Luciana Guimarães, assim como, posteriormente, em cumprimento de sentença, 

restou acostado substabelecimento, com reserva de iguais poderes, aos patronos Osvaldo 

Mendes Junior, José Alves Freire Sobrinho, Ingrid Teixeira da Silva e Tatiana Teixeira, o 

qual encontra-se sem a competente assinatura dos advogados substabelecentes, 

confira-se:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1003516-65.2024.8.26.0003) 

 

*** 
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(Trechos extraídos do Cumpr. de Sentença n.º 0010736-34.2024.8.26.0003) 

 

18. Outrossim, não fora apresentado pelos credores eventual documento que comprove o 

ajuste havido entre os patronos outorgados em procuração, no que diz respeito aos honorários, 

ou acostado eventual documento comprobatório da renúncia aos honorários, pelos demais 

causídicos.  

 

19. Neste sentido, frisa-se que , a LFR é claro que é ônus do credor carrear aos autos 

todos os documentos que lastreiam o seu requerimento de habilitação/impugnação, veja-se: 

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

… 
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III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das 

demais provas a serem produzidas;” 

20. Assim, ante a ausência de documentação que comprove a titularidade do crédito, 

aliado ao fato de que o substabelecimento supramencionado é apócrifo, é de rigor a rejeição 

do pedido de habilitação, haja vista se tratar de crédito de titularidade de terceiros, sem que 

tenha sido pleiteado em seu nome.  

 

21. Sem prejuízo, consigna-se que poderá os credores titulares dos honorários 

advocatícios pleitearem o seu crédito, por meio de distribuição de incidente processual, em 

dependência aos autos principais, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, 

disponibilizado no DJE em 05.02.2018.  

 

- Ação Monitória n.º 1023196-36.2024.8.26.0003 

 

22. Neste interregno, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, tendo constatado que no dia 

19.08.2024, a Credora C.A Serviços em Saúde distribuiu, em face da Recuperanda, a Ação 

Monitória n.º 1023196-36.2024.8.26.0003, em trâmite pela 3ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo, visando a cobrança do montante de 

R$ 316.831,50 (trezentos e dezesseis mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), 

relativo à prestação de serviços de plantões médicos prestados pelo Dr. Christopher Israel 

Exalar Rocha, cujas notas fiscais do período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024, foram 

inadimplidas pela Recuperanda:  
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1023196-36.2024.8.26.0003) 

 

23. Após o regular processamento do feito, no dia 18.11.2024, as partes se compuseram 

em acordo, oportunidade em que a Recuperanda confessou ser devedora do importe de R$ 

356.228,40, sendo: (i) R$ 324.730,80 devidos à Credora; e (ii) R$ 31.497,60 aos seus 

patronos; a serem pagos em 15 parcelas, iguais e consecutivas, com início em 11/2024 e fim 

em 01/2026, confira-se:  
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1023196-36.2024.8.26.0003) 

 

24.  Nesta linha, no dia 22.11.2024, o D. Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo/SP, homologou o acordo celebrado 

entre as partes:  

 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1023196-36.2024.8.26.0003) 

 

25. Nesta linha, denota-se que o crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 

49, da LFR, haja vista que consubstanciado em acordo pactuado e homologado em data 

anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2024).  
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26. Em prosseguimento, a Credora noticiou o inadimplemento do importe de R$ 

198.838,48, referente ao crédito principal e R$ 18.898,56, relativo aos honorários, o que 

corresponde ao inadimplemento a partir da 7ª parcela do acordo pactuado, cujo vencimento 

encontrava-se posicionado para o dia 18.05.2025.  

 

27. Noutro giro, apresentou planilha de cálculos, demonstrando que o débito, atualizado 

até julho de 2025 e acrescido de multa moratória pelo descumprimento no importe de 20%, 

perfaz a monta de R$ 233.806,18, veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

28. No entanto, denota-se que o cálculo supracitado encontra-se em dissonância com a 

com a  regra imposta no artigo 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até o pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

29. Neste giro, considerando que o descumprimento do acordo se deu a partir da 7ª 

parcela, cujo vencimento estava posicionado para data posterior ao pedido de recuperação 

judicial, qual seja, 18.05.2025, de rigor que seja habilitado o valor de face correspondente às 

parcelas remanescentes, sem a aplicação de juros e correção monetária, assim como sem a 

aplicação de multa moratória, haja vista que o descuprimento se deu em razão da distribuição 

do pedido de recuperação judicial.  
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30. Neste sentido, destaca-se o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São 

Paulo:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Impugnação de crédito. Pretensão de inclusão de multa em razão 

de descumprimento de acordo . Indeferimento. Correção. Caso 

em que o inadimplemento do acordo se deu após o ajuizamento 

do pedido de recuperação judicial. Crédito decorrente da multa 

não sujeito à recuperação judicial . Inteligência do caput do art. 

49 da LRF. Precedentes. DECISÃO MANTIDA . RECURSO 

DESPROVIDO2. (original sem grifos) 

 

31. No mesmo sentido, no que tange aos honorários advocatícios previstos no acordo 

entabulado entre as partes, para fins de habilitação de crédito, deverá ser considerado valor de 

face correspondente às parcelas remanescentes, sem a aplicação de juros e correção 

monetária, assim como sem a aplicação de multa moratória, haja vista que o descuprimento se 

deu em razão da distribuição do pedido de recuperação judicial, confira-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

32. No entanto, com relação à titularidade do crédito oriundo dos honorários advocatícios, 

cumpre ressaltar que o petitório de habilitação requer a inclusão do referido crédito em favor 

da patrona Tatiana Teixeira, OAB/SP n.º 201.849, veja-se:  

2 TJ-SP - AI: 20578196020208260000 SP 2057819-60.2020.8 .26.0000, Relator.: AZUMA 
NISHI, Data de Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data 
de Publicação: 11/08/2020 
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((Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

33. Todavia, em que pese a referida patrona tenha atuado como subscritora do acordo, não 

há nos autos da Ação Monitória em comento, o competente instrumento de procuração que 

confira poderes à Dra. Tatiana Teixeira. Isto porque, o instrumento procuratório acostado às 

fls. 129/130 da Ação Monitória n.º 1023196-36.2024.8.26.0003, outorga poderes aos 

advogados Osvaldo Mendes Junior, José Alves Freire Sobrinho e  Ingrid Teixeira da Silva, 

confira-se: 

 

 

*** 
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34. Outrossim, não fora apresentado pela Credora ou acostado nos autos da Ação 

Monitória eventual substabelecimento que comprove a titularidade da verba honorária.  

 

35. Neste sentido, frisa-se que , a LFR é claro que é ônus do credor carrear aos autos 

todos os documentos que lastreiam o seu requerimento de habilitação/impugnação, veja-se: 

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

… 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das 

demais provas a serem produzidas;” 

36. Assim, ante a ausência de documentação que comprove a titularidade do crédito pela 

patrona Tatiana Teixeira, é de rigor a rejeição do pedido de habilitação, haja vista se tratar de 

crédito de titularidade de terceiros, sem que tenha sido pleiteado em seu nome.  

 

37. Sem prejuízo, consigna-se que poderá os credores titulares dos honorários 

advocatícios pleitearem o seu crédito, por meio de distribuição de incidente processual, em 

dependência aos autos principais, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, 

disponibilizado no DJE em 05.02.2018.  

 

- Somatória de Valores:  
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38. Nesta senda, a Administradora Judicial procedeu à somatória dos valores devidos à 

Credora, podendo constatar os seguintes valores:  

 

Descrição Valor 

Ação Monitória n.º 1003516-65.2024.8.26.0003 e 
Cumprimento de Sentença n.º 0010736-34.2024.8.26.0003 R$ 560.841,68 

Ação Monitória n.º 1023196-36.2024.8.26.0003 R$ 324.730,80 

TOTAL DEVIDO R$ 885.572,48 

 

39. PPor fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

40. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

41.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 
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ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

42. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.   

 

43. Deste modo, o valor a ser retificado na relação de credores, em favor da Credora C.A 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Serviços em Saúde Ltda., perfaz a monta de R$ 885.572,48 (oitocentos e oitenta e cinco mil 

quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

 

CONCLUSÃO 

 

44. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente  o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora C.A Serviços em Saúde Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 885.572,48 (oitocentos e oitenta e cinco mil 

quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), na classe trabalhista, bem como 

rejeitar o pedido de habilitação de honorários advocatícios, em razão da ausência de lastro 

documental, nos termos do art. 9º, III, da LFR.  

 

Titular do Crédito: C.A Serviços em Saúde Ltda 
Valor do Crédito: R$ 885.572,48 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Clínica Endogyno Ltda 

CPF/CNPJ 60.563.806/0001-10 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 58.904,71 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 217.763,99 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Clínica Endogyno Ltda requer a retificação de seu crédito da relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$ 217.763,99 (duzentos e dezessete mil setecentos e 

sessenta e três reais e noventa e nove centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

prestados à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou planilha de cálculos.. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que fora apresentado competente planilha de 

de cálculo, indicando a existência de honorários médicos relativos ao meses de maio a agosto 

de 2023, janeiro a dezembro de 2024 e janeiro a junho de 2025:  

 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5625



 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, contratos e/ou notas fiscais que 

pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

6. Isto, pois, a planilha de cálculo foi elaborada unilateralmente pela Credora e, além de 

apresentar créditos de natureza extraconcursal, referente ao período posterior ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), não permite relacionar, com certeza, os procedimentos 

indicados aos valores pleiteados nos pedidos, assim como não há confirmação da relação 

jurídica entabulada entre as partes. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5626



 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 227.478,59 (duzentos e 

vinte e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), já 

devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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(trecho extraído à fl.4.150) 

 

10. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, mantendo-se os 

valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

11. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Clínica Endogyno Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito na relação de credores, para passar a constar 

pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 227.478,59 (duzentos 

e vinte e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), na classe 

trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Clínica Endogyno Ltda 

Valor do Crédito: R$ 227.478,59 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social F. Okada Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 53.902.948/0001-07 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 79.006,10 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Troca de e-mail junto à preposto da Recuperanda 

iii Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares - 
CCU 

iv Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora F. Okada Serviços Médicos, requer a retificação de seu crédito da relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 116.141,47 (cento e dezesseis mil cento e 

quarenta e um reais e quarenta e sete centavos), na classe quirografária. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia dos instrumentos contratuais 

e troca de e-mails junto ao preposto da Recuperanda.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que no dia 01.09.2023, as partes 

formalizaram Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares e 

Termo de Adesão, cujo objeto consiste na prestação de serviços médicos à Recuperanda, 

veja-se:  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Em prosseguimento, a Credora apresentou troca de e-mails com preposto da 

Recuperanda, oportunidade em que o setor de Contas Médicas indicou o saldo devedor 

existente:  

 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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6. Nesta linha, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses ou notas fiscais que pudessem dar 

lastro aos valores pleiteados.  

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 99.011,63 

(noventa e nove mil e onze reais e sessenta e três centavos), já devidamente atualizados até a 

data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.154) 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5634



 

10. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, mantendo-se os 

valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

11. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

12. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

13.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 
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plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

14. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.   

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por F. Okada Serviços Médicos Ltda para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, habilitar o crédito da relação de credores, para que 

passe a constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 

99.011,63 (noventa e nove mil e onze reais e sessenta e três centavos).    

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Titular do Crédito: F. Okada Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 99.011,63 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social K.M.N. Assistência Médica Ltda 

CPF/CNPJ 03.858.013/0001-94 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 31.824,19 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 43.670,23 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1035781-23.2024.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora K.M.N Assistência Médica S/S, pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores.  
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1035781-23.2024.8.26.0003, 

que tramita perante à 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, da Comarca da Capital, 

estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1035781-23.2024.8.26.0003.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1035781-23.2024.8.26.0003, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso de Instalações e 

Equipamentos Hospitalares - CCU 1369/22”, veja-se:   

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1035781-23.2024.8.26.0003) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos às Notas Fiscais referente à 

períodos do ano de 2023, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1035781-23.2024.8.26.0003) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e notas 

fiscais, relativas às prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 06.03.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, tendo sido efetivada a citação em 19.03.2025, de modo que a Recuperanda se 

manifestou nos autos, apresentando Embargos Monitórios: 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1035781-23.2024.8.26.0003) 

  

8. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 

possível constatar que o feito pende de julgamento definitivo.  

 

9. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 

acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5642



 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

*** 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

10. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

11. Não obstante, visando comprovar o lastro documental do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente Composição Analítica, que integra o 

Balancete Especial, relativa à “Conta Contábil n.º 2.1.2.03.001 - Instituições Diversas”, 

devidamente posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), demonstrando a existência de crédito no montante de R$ 31.824,19 (trinta e um 

mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos), confira-se:  

 

 
(trecho extraído dos documentos apresentados pela Recuperanda) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

retificação de crédito, mantendo-se o valor arrolado na relação de credores de fls. 

1.908/1.935. 

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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13. Sem prejuízo, consigna-se que após o competente trânsito em julgado da r. sentença  

proferida na Ação Monitória, a Credora poderá pleitear a retificação de seu crédito, por meio 

de distribuição de incidente processual, em dependência aos autos principais,  nos termos do 

Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 05.02.2018.  

 

14. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

  

  

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela K.M.N Assistência Médica S/S, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito arrolado na relação creditícia de fls. 

1.908/1.935, pelo valor de R$ 31.824,19 (trinta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais e 

vinte e nove centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: K.M.N Assistência Médica S/S 
Valor do Crédito: R$ 31.824,19 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Theia Oftalmologia Ltda 

CPF/CNPJ  40.775.084/0001-50 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 70.259,49 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 110.849,17 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Troca de E-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Theia Oftalmologia Ltda requer a retificação de seu crédito da relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$ 110.849,17 (cento e dez mil oitocentos e quarenta 
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e nove reais e dezessete centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

prestados à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails junto aos seus 

prepostos. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que a relação jurídica entabulada entre as 

partes advém da prestação de serviço médicos. Nesta linha, a Credora apresentou troca de 

e-mails realizados junto aos prepostos da Recuperanda, indicando a existência do saldo de 

devedor:  

 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5646



 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, contratos ou notas fiscais que 

pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

6. Isto, pois, as trocas de e-mails mencionadas não permitem relacionar, com certeza, os 

procedimentos indicados aos valores pleiteados nos pedidos, de modo que a Administradora 

Judicial restou impossibilitada de apurar o real valor devido à Credora.  

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 133.938,79 (cento e 

trinta e três mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl.4.158) 

 

10. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição, de 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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rigor a rejeição do pleito retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, 

mantendo-se os valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

11. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

12. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

13.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 
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sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

14. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.   

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Theia Oftalmologia Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito na relação de credores, para passar a constar 

pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 133.938,79 (cento e 

trinta e três mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos), 

 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Titular do Crédito: Theia Oftalmologia Ltda 

Valor do Crédito: R$ 133.938,79 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Helca Importação Exportação e Comércio de Material Cirúrgico Ltda. 

CPF/CNPJ 00.004.286/0001-83 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 269.686,20 Quirografário  

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 252.823,66 Quirografário 

R$ 29.047,77 Honorários 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

ii Instrumento de Procuração 

iii Cópias dos autos n.º 1004520-06.2025.8.26.0003 

iv Cópias dos autos n.º 1010905-67.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado às fls. 2.542/2.557, pela 

credora Helca Importação, Exportação e Comércio de Material Cirúrgico Ltda., por meio do 

qual a Credora e seu patrono pretende habilitar o montante de R$ 110.261,12 (Cento e dez 

mil, duzentos e sessenta e um reais e doze centavos), oriundo do Processo n.º 

1004250-06.2025.8.26.0003 e R$ 198.231,88 ( cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e 

um reais e oitenta e oito centavos) do feito n.º 1010905-67.2025.8.26.0003. 

 

2. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou a r. 

sentença condenatória proferida nos autos laborais supramencionados: 

 

a. Proc. nº 1004520-06.2025.8.26.0003 (1ª Vara Cível do Jabaquara) 

Crédito total: R$ 110.261,12 (atualizado até 29/05/2025). 

Parte bloqueada: R$ 26.622,20 (sub judice em agravo). 

Saldo habilitado: R$ 72.613,00 em favor da Helca (classe quirografária). 

Honorários sucumbenciais: R$ 11.026,11 em favor do patrono Dr. Daniel de 

Alécio (natureza alimentar). 

 

b. Proc. nº 1010905-67.2025.8.26.0003 (5ª Vara Cível do Jabaquara) 

Crédito total: R$ 198.231,88 (atualizado até 25/04/2025). 

Valor habilitado: R$ 180.210,66 em favor da Helca (classe quirografária). 

Honorários sucumbenciais: R$ 18.021,66 em favor do patrono Dr. Daniel de 

Alécio (natureza alimentar). 

 

3. Nesta senda, insta consignar que a credora encontra-se arrolada na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935, pelo montante de R$ 95.252,37 

(noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos), na classe 

quirografária, veja-se:  

 

 

*** 
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**

*** 

 
(Trecho extraído do Processo Nº 1047518-86.2025.8.26.0100) 

 

-  Proc. nº 1004520-06.2025.8.26.0003 

 

4. De proêmio, tem-se que o crédito é oriundo das Notas Fiscais NF 92153-1, 921523-2, 

92153-3 e 92153-4, 92436-2 e 92436-3, referentes à prestação de serviços, as quais foram 

protestadas por falta de pagamento, no importe total de R$ 94.388,83 (noventa e quatro mil, 

trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos). Veja-se: 

 

Nota Fiscal Emissão Vencimento Valor 

92.153/1 27.08.2024 28.10.2024 R$ 18.085,6 

92.153/2 27.08.2024 25.11.2024 R$ 18.085,6 

92.153/3 27.08.2024 10.12.2024 R$ 18.085,6 

92.153/4 27.08.2024 25.12.2024 R$ 18.085,6 

92.436/2 04.09.2024 03.12.2024 R$ 11.023,22 

92.436/3 04.09.2024 02.01.2025 R$ 11.023,21 

Total: R$ 94.388,83 

 

5. Neste sentido, demonstrando que foram emitidas em data anterior ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de 

crédito de natureza concursal. 

 

6. Assim sendo, em análise aos Autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

1004520-06.2025.8.26.0003 do qual o crédito em testilha é oriundo, é possível aferir que no 

dia 10.03.2025, fora preferida r. decisão, (i) determinando a citação da Recuperanda, e o 
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consequente pagamento da dívida  em 03 (três) dias, bem como (ii) fixando os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, conforme carta de citação 

expedida:  

 

*** 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1004520-06.2025.8.26.0003 

 

7. Em prosseguimento, a Recuperanda ofereceu bens para a penhora, os quais foram 

negados pela Credora. Diante disto, o D. Juízo determinou o bloqueio via Sisbajud dos ativos 

financeiros da Recuperanda. Veja-se: 

 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1004520-06.2025.8.26.0003 

 

8. Assim, ocorreu o bloqueio do total de R$ 26.622,20 (vinte e seis mil, seiscentos e 

vinte e dois reais e vinte centavos), o qual a Recuperanda solicitou o desbloqueio em razão do 

ajuizamento da Ação de Recuperação Judicial. Desta forma, o D. Juízo determinou o 
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cancelamento da penhora Sisbajud, bem como liberou os valores bloqueados. Veja-se: 

 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1004520-06.2025.8.26.0003 

 

9. Nesse sentido, a Credora interpôs o Recurso de Agravo de Instrumento nº 

2151079-21.2025.8.26.0000 contra a r. decisão mencionada, o qual permanece pendente de 

julgamento. Assim, a Credora requereu ofício para a reserva de crédito no valor de R$ 

26.622,20 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte centavos), o qual foi 

concedido pelo D. Juízo. 

 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1004520-06.2025.8.26.0003 

*** 
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10. Não obstante, a Credora indicou em sua petição que o crédito devido perfaz o 

montante de R$ 110.261,12 (cem mil, duzentos e sessenta e um reais e doze centavos), 

atualizado até 29.05.2025, confira-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído das fls. 2.542/2.545) 

 

11. Deste modo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se em 

dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária 

até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

12. Portanto, a Expert realizou o cálculo referente ao valor principal, retroagindo-o para a 

data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), utilizando-se a Taxa TJSP Selic, 

obtendo o seguinte resultado: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 108.301,74 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

1004520-06.2025.8.26.0003 29/05/2025 R$ 110.261,12 -1,777033% R$ 108.301,74 

 

13. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, é de rigor a habilitação do montante de 

R$ 70.809,37 (setenta mil, oitocentos e nove reais e trinta e sete centavos), em favor da 

Credora, na classe Quirografária 

 

Valor atualizado R$ 108.301,74 

HO - 10% R$ 10.830,17 

Reserva de crédito R$ 26.662,20 

Total: R$ 70.809,37 
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14. Posto isso, no que refere a honorários, é possível aferir que no dia 10.03.2025, fora 

preferida r. decisão, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito. Veja-se: 

 

 

*** 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1004520-06.2025.8.26.0003 

 

15. Desta feita, cabe destacar que a r. sentença que determinou o pagamento de 

honorários advocatícios foi proferida em 10.03.2025, ou seja, em data anterior ao pedido de 

Recuperação Judicial, ocorrido aos 09.04.2025, de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza concursal. 

 

16. Assim, conforme a planilha de cálculo atualizada até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (09.04.2025), é de rigor a habilitação do montante de R$ 10.830,17 em favor do 

Patrono da Credora, Dr. Daniel de Alecio, na classe Trabalhista Concursal.  

 

- Proc. nº 1010905-67.2025.8.26.0003 

 

17. De proêmio, tem-se que o crédito é oriundo das referidas Notas Fiscais, relacionadas a 

prestação de serviço, as quais foram protestadas por falta de pagamento, no importe total de 

R$ 175.297,37 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e sete 

centavos). Veja-se: 
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Nota Fiscal Emissão Vencimento Valor 

92999/1 27.09.2024 26.11.2024 R$ 8.615,79 

92999/2 27.09.2024 26.12.2024 R$ 8.615,79 

92999/3 27.09.2024 26.1.2025 R$ 8.615,79 

93769/1 31.10.2024 29.12.2024 R$ 29.890,00 

93769/2 31.10.2024 13.01.2025 R$ 29.890,00 

93769/3 31.10.2024 28.01.2025 R$ 29.890,00 

93769/4 31.10.2024 12.02.2025 R$ 29.890,00 

93769/5 31.10.2024 27.02.2025 R$ 29.890,00 

Total: R$ 175.297,37 

 

18. Neste sentido, demonstrando que foram emitidas em data anterior ao pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de 

crédito de natureza concursal. 

 

19. Assim sendo, em análise aos Autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

1010905-67.2025.8.26.0003 do qual o crédito em testilha é oriundo, é possível aferir que no 

dia 30.04.2025, fora preferida r. decisão, (i) determinando a citação da Recuperanda, e o 

consequente pagamento da dívida  em 03 (três) dias, bem como (ii) fixando os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, conforme carta de citação 

expedida:  

 

 

*** 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1010905-67.2025.8.26.0003 
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20. Desta forma, a Recuperanda não se manifestou nos autos da referida execução, assim, 

diante do conhecimento do pedido de recuperação Judicial, a credora requereu a expedição da 

Certidão de Crédito para fins de habilitação, pleito esse que está pendente de julgamento. 

 

21. Diante disso, a Credora informou em sua petição que o valor do crédito devido é de 

R$ 198.231,88 (cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta e oito 

centavos), atualizado até 25.04.2025. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído das fls. 2.542/2.545) 

 

22. Deste modo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se em 

dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária 

até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

23. Portanto, a Expert realizou o cálculo referente ao valor principal, retroagindo-o para a 

data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), utilizando-se a Taxa TJSP Selic, 

obtendo o seguinte resultado: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização TJSP SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 197.124,52 

Observação 
Data Base 
Atualiz. Valor Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC Saldo devedor Atualiz. 

1010905-67.2025.8.26.0003 25/04/2025 R$ 198.231,88 -0,558618% R$ 197.124,52 

 

24. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, é de rigor a habilitação do montante de 
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R$ 177.412,07 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e sete centavos), em 

favor da Credora, na classe Quirografária 

 

Valor atualizado R$ 197.124,52 

HO - 10% R$ 19.712,45 

Total: R$ 177.412,07 

 

25. Posto isso, no que refere a honorários, é possível aferir que no dia 30.04.2025, fora 

preferida r. decisão, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito. Veja-se: 

 

*** 

 
Trecho extraído da Execução de Título Extrajudicial, autuada sob o n.º 1010905-67.2025.8.26.0003 

 

26.  Desta feita, cabe destacar que a r. sentença que determinou o pagamento de 

honorários advocatícios foi proferida em 30.04.2025, ou seja, em data posterior ao pedido de 

Recuperação Judicial, ocorrido aos 09.04.2025, de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza extraconcursal. 

 

27. Sendo assim, considerando que somente estão sujeitos ao processo recuperacional os 

créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), consoante o 

disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a decisão que fixou os honorários foi 
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proferida em data posterior, é de rigor que o mencionado crédito não seja habilitado, em 

razão do seu caráter extraconcursal, devendo a Credora perseguir a satisfação do seu crédito 

pelas vias próprias. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

28. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Helca Imp., Exp. e Com. de Material 

Cirúrgico Ltda., alterando-se para o valor de R$ 248.221,44 (duzentos e quarenta e oito mil, 

duzentos e vinte e um reais e sete centavos), na classe quirografária, bem como o montante de 

R$ 10.830,17 (dez mil, oitocentos e trinta reais e dezessete centavos) em favor do Credor Dr. 

Daniel de Alecio, na classe trabalhista. 

 

 

Proc. nº 1004520-06.2025.8.26.0003 R$ 70.809,37 

Proc nº 1010905-67.2025.8.26.0003 R$ 177.412,07 

Total: R$ 248.221,44 

 

Titular do Crédito: Helca Importação Exportação e Comércio de Material Cirúrgico Ltda. 

Valor do Crédito: R$ 248.221,44 

Classificação do Crédito: Quirografário 

*** 

Titular do Crédito: Dr. Daniel de Alecio 

Valor do Crédito: R$ 10.830,17 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social CARL ZEISS DO BRASIL LTDA. 

CPF/CNPJ 33.131.079/0001-49 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 64.067,52 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 71.675,41 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

iii Cópia das Notas Fiscais  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, pela Credora 

Carl Zeiss do Brasil Ltda., por meio do qual requer a retificação de créditos na relação 

creditícia da Recuperanda para constar pela monta total de R$ 71.675,41 (setenta e um mil, 

seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos). 
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2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais de n.º 63726, 

64072, 64646, 65800 e 69135, referente a venda de materiais médico-hospitalares. 

 

Título Emissão Vencimento  Valor Natureza 

65800 15.01.2025 30 DDL - 14.02.2025 R$ 3.558,65 Concursal 

69135 16.06.2025 30 DDL - 16.07.2025 R$ 3.558,65 Extraconcursal 

63726 13.09.2024 30 DDL - 15.10.2024 R$ 21.519,37 Concursal 

64072 15.10.2024 30 DDL - 14.11.2024 R$ 21.519,37 Concursal 

64646 14.11.2024 30 DDL - 14.12.2024 R$ 21.519,37 Concursal 

Total Concursal R$ 68.116,76 

Total Extraconcursal R$ 3.558,65 

 

3. Nesta senda, insta consignar que a credora encontra-se arrolada na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda pelo valor de R$ 64.067,52 (sessenta e quatro mil, 

sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) na classe III - Quirografário, veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído à fl. 1.920) 

 

4. Pois bem. Ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, a Administradora 

Judicial pôde constatar que as notas fiscais não possuem assinaturas, não tendo sido 

encaminhado nenhum documento que comprove a prestação de serviço. Observe-se: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5666



 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5667



 

 

 

5. Assim sendo, em que pese o credor não ter encaminhado nenhum documento que 

comprove a prestação de serviço, entende-se a Expert que, no que tange as notas concursais, o 

valor fora contemplado na relação creditícia, diante da proximidade da quantia, havendo 

então, confissão expressa pela própria Recuperanda referente às notas fiscais pleiteadas, desse 

modo a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação, ante a 

bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância com o Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação 

de crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados 

pelo administrador judicial, a fim de demonstrar o 

inadimplemento das recuperandas, em relação aos instrumentos 

de confissão de dívida - Inconformismo - Acolhimento - 

Inexistência de controvérsia quanto ao inadimplemento dos 

valores previstos nos instrumentos de confissão de dívida 

celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 
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tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a 

pretensão da credora - Notas fiscais e instrumentos de 

confissão de dívida que lastreiam o presente incidente que 

foram devidamente juntados pela credora nos autos de origem 

- Comunicação eletrônica entre as partes, em que o 

departamento financeiro das recuperandas reconhecem o 

inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim como 

dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de 

novos documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 
1(original sem grifos). 

 

6. Nesse sentido, conforme se verifica, a emissão dos títulos retromencionadas (com 

exceção no 69135 - extraconcursal) se deram todas em data anterior à distribuição da 

Recuperação Judicial (09.04.2025), têm-se que os créditos atinentes às Notas Fiscais de n.º 

63726, 64072, 64646 e 65800 são concursal. 

 

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor,a fim de apurar 

o quantum efetivamente devido, considerando que os vencimentos das NFs, oportunidade em 

que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025     

Atualização 
TJSP 

SELIC     

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 71.225,46 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC Saldo devedor Atualiz. 

65800 14/02/2025 14/02/2025 3.558,65 1,780436% R$ 3.622,01 

63726 15/10/2024 15/10/2024 21.519,37 5,602961% R$ 22.725,09 

64072 14/11/2024 14/11/2024 21.519,37 4,710389% R$ 22.533,02 

64646 14/12/2024 14/12/2024 21.519,37 3,838263% R$ 22.345,34 

 

8. Deste modo, diante da existência de crédito líquido, certo e exigível, de rigor o 

acolhimento do pleito de retificação do crédito em questão.  

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito aduzido pela Credora 

Carl Zeiss do Brasil Ltda., para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, 

para constar pela monta de R$ 71.225,46 (setenta e um mil, duzentos e vinte e cinco reais e 

quarenta e seis centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Carl Zeiss do Brasil Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 71.225,46 

Classificação do Crédito: Quirografária 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ermelinda Aparecida Zanirato Gaggiotti 

CPF/CNPJ - 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 4.344,19 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência sem documentos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pela 

Credora Ermelinda Aparecida Zanirato Gaggiotti, por meio do qual informa que não concorda 

com o valor habilitado, contudo, não apresentou documentos comprobatórios, tampouco 

informou o valor que entendia como devido. 
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2. Nesta senda, em razão da ausência de apresentação de documentos comprobatórios e 

demais informações, a Administradora Judicial resta impossibilitada de analisar o referido 

pleito. 

 

3. Não obstante, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

4. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 4.670,97, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

5. Dessa forma, em razão da ausência de apresentação de documentos comprobatórios, é 

de rigor a rejeição do pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela 

Administradora Judicial na verificação administrativa com base nos documentos fornecidos 

pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

6. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Ermelinda Aparecida Zanirato Gaggiotti, contudo, 

retificando-se para o montante de R$ 4.670,97 na classe trabalhista, conforme metodologia 

do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Ermelinda Aparecida Zanirato Gaggiotti 
Valor do Crédito:  R$ 4.670,97 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Jeane Aparecida de Aquino Silva 

CPF/CNPJ - 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 2.364,61 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência sem documentos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pela 

Credora Jeane Aparecida de Aquino Silva, por meio do qual informa que não concorda com o 

valor habilitado, contudo, não apresentou documentos comprobatórios, tampouco informou o 

valor que entendia como devido. 
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2. Nesta senda, em razão da ausência de apresentação de documentos comprobatórios e 

demais informações, a Administradora Judicial resta impossibilitada de analisar o referido 

pleito. 

 

3. Não obstante, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

4. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 2.625,22, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

5. Dessa forma, em razão da ausência de apresentação de documentos comprobatórios, é 

de rigor a rejeição do pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela 

Administradora Judicial na verificação administrativa com base nos documentos fornecidos 

pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

6. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Jeane Aparecida de Aquino Silva, contudo, retificando-se 

para o montante de R$ 2.625,22 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

Titular do Crédito: Jeane Aparecida de Aquino Silva 
Valor do Crédito:  R$ 2.625,22 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Norma Helena Francisco 

CPF/CNPJ 172.831.398-85 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 39.030,97 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópia da Reclamação Trabalhista 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora Norma Helena 

Francisco, por meio do qual informa que não concorda com os valores descritos pela 
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Recuperanda.  

 

2. Aduz a Credora que ingressou com ação trabalhista perante o Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 64ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000218-60.2025.5.02.0064, que pende de elaboração dos cálculos bem como a certidão de 

crédito. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 09.11.2016 a 20.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000218-60.2025.5.02.0064) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 09.07.2025, o Juízo Laboral proferiu r. sentença julgando 

parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 
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(trecho extraído da RT n.º 1000218-60.2025.5.02.0064) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, sendo a Reclamante, inclusive, intimada para apresentar os 

cálculos em 09.2025. Veja-se:  
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(trecho extraído da RT n.º 1000218-60.2025.5.02.0064 - Visto em 02.09) 

 

6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, o que obsta, 

por ora, a retificação de crédito pretendido. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 
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prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26.0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a constatação de créditos relativos à 

rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa incidente 

sobre o FGTS.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 40.063,18 (quarenta mil, 

sessenta e três reais e dezoito centavos), já integralmente atualizado até a data da recuperação 

judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Norma Helena Francisco,  retificando-se para o montante 

de R$ 40.063,18 (quarenta mil, sessenta e três reais e dezoito centavos) na classe trabalhista, 

conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

13. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Norma Helena Francisco 

Valor do Crédito: R$ 40.063,18 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Oncofarma Comércio Atacadista de Medicamentos  

CPF/CNPJ 01.529.206/0001-76 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 7.071,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Oncofarma Comércio Atacadista de Medicamentos, pugna pela exclusão de seu 

crédito na relação de credores, uma vez que não há valores em aberto em nome das 

Recuperandas perante a Credora. 
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(trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

2. Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores, ante a 

notícia de que não há valores em aberto em nome da Recuperanda perante a Credora, de rigor 

se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

CONCLUSÃO 

 

3. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Oncofarma Comércio Atacadista de Medicamentos., em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR., para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 7.071,00 

(sete mil e setenta e um reais), da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Oncofarma Comércio Atacadista de Medicamentos 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5683



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social  
Sandra Kiyomi Watanabe 

CPF/CNPJ 253.002.918-03 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 137.173,63 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  174.504,32 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Impugnação de Crédito nº 1097490-25.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência intentado pela Credora Sandra Kiyomi Watanabe, através do 

incidente de habilitação de crédito n.º 1097490-25.2025.8.26.0100 e via e-mail, por meio do 

qual pleiteia pela retificação do seu crédito listado na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 174.504,32 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos e quatro 
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reais e trinta e dois centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000359-42.2025.5.02.0044, que tramitou perante à 44ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a cópia 

da Reclamação Trabalhista. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.11.2011 a 

17.01.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  
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(Trecho extraído da RT n.º 1000359-42.2025.5.02.0044) 

 

5. Dando-se seguimento, conforme entendimento, o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo reconhece que basta a planilha de cálculo devidamente homologada para a 

averiguação do crédito, veja-se:  

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

– Decisão judicial que rejeitou o incidente, pois ausente a 

certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da 

demanda apontada – Alegação de que a sentença transitada em 

julgado contém em seu teor a condenação da parte ao 

pagamento de quantia certa, e assim, trata-se de título dotado 

de liquidez, certeza e exigibilidade, apto a ensejar a sua 

execução e a constrição de bens na hipótese de não pagamento 

– Cabimento – A partir do momento de a parte demonstrar a 

existência de um título judicial, com os limites a serem 

observados, e ainda a confecção de cálculos que dependem de 

meros cálculos aritméticos, nenhuma dificuldade há em a 

Administradora Judicial conferi-los, ainda que a correção 

ocorra por cima dos cálculos do credor, de forma que 

desnecessária a certidão de habilitação de crédito – Hipótese 

na qual não há necessidade de juntada de documentos que 

permitam averiguar a correição do cálculo do crédito do 

agravante, pela Administradora Judicial – Agravo de 

instrumento provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso. 

 

6. Diante disso, verifica-se que o D. Juízo proferiu nos autos da Reclamação Trabalhista 

r. decisão que determinou a expedição de certidão de crédito, a qual, todavia, ainda não foi 

expedida. Assim sendo, considerando que houve sentença de liquidação, a Expert considera, 

para fins de apuração do montante devido, os valores expressos na planilha de cálculo, cujos 

valores encontram-se posicionados até 01.06.2025. Veja-se: 
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*** 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000359-42.2025.5.02.0044) 

 

7. Assim, têm-se que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCA      

Juros Mora a.m LEGAIS      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 168.054,53 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCA 

Juros Mora 
LEGAIS a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal Líquido 01/06/2025 01/06/2025 R$ 171.952,20 -0,572674% -1,73333% R$ 168.054,53 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos na r. sentença de liquidação. Veja-se: 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000359-42.2025.5.02.0044) 

 

10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 168.054,53 (cento e 

sessenta e oito mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) a ser incluído na 

classe trabalhista em favor da Credora Sandra Kiyomi Watanabe. 
 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 
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as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Sandra Kiyomi 

Watanabe, para constar pelo valor de R$ 168.054,53 (cento e sessenta e oito mil, cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e três centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Sandra Kiyomi Watanabe 
Valor do Crédito:  R$ 168.054,53 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5690



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Solange Leal Garcia 

CPF/CNPJ 247.545.088-66 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 161.129,74 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 192.138,89 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1097610-68.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentada via e-mail e incidente de 

crédito sob o n.º 1097610-68.2025.8.26.0100 pela Credora Solange Leal Garcia, por meio do 

qual pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para que passe a constar 

pela monta de R$ 192.138,89 (cento e noventa e dois mil e cento e trinta e oito reais e oitenta 
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e nove centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000384-91.2025.5.02.0032, que tramitou perante à 32ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 21.10.2002 a 

03.02.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000384-91.2025.5.02.0032) 

 

4. Dando-se seguimento, conforme entendimento, o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo reconhece que basta a planilha de cálculo devidamente homologada para a 

averiguação do crédito, veja-se:  

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

– Decisão judicial que rejeitou o incidente, pois ausente a 

certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da 

demanda apontada – Alegação de que a sentença transitada em 
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julgado contém em seu teor a condenação da parte ao 

pagamento de quantia certa, e assim, trata-se de título dotado 

de liquidez, certeza e exigibilidade, apto a ensejar a sua 

execução e a constrição de bens na hipótese de não pagamento 

– Cabimento – A partir do momento de a parte demonstrar a 

existência de um título judicial, com os limites a serem 

observados, e ainda a confecção de cálculos que dependem de 

meros cálculos aritméticos, nenhuma dificuldade há em a 

Administradora Judicial conferi-los, ainda que a correção 

ocorra por cima dos cálculos do credor, de forma que 

desnecessária a certidão de habilitação de crédito – Hipótese 

na qual não há necessidade de juntada de documentos que 

permitam averiguar a correição do cálculo do crédito do 

agravante, pela Administradora Judicial – Agravo de 

instrumento provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso. 
 

5. Diante disso, verifica-se que ainda não houve a expedição de certidão de crédito, 

assim, haja vista que teve planilha de cálculo homologada, a Expert considera, para apuração 

do montante, os valores expressos na referida planilha de cálculo, cujos valores encontram-se 

posicionados até 01.06.2025. Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000384-91.2025.5.02.0032) 

 

6. Frisa-se que deverá ser habilitado em nome da credora apenas o valor líquido, haja 

vista que as contribuições previdenciárias (INSS) são de titularidade do Fisco e não 

devem ser habilitadas em favor de outrem. 

 

7. Assim, têm-se que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido à 

Credora, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 
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Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 186.538,47 

Observação 
Data Base 
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 01/06/2025 R$ 188.514,63 -1,048279% R$ 186.538,47 

 

9. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC 

59, e conforme decidido pelo D. Juízo Laboral. Veja-se 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000384-91.2025.5.02.0032) 

 

“ TESE FIXADA:  

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de 

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até 

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de 

correção monetária e de juros vigentes para as condenações 

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda 

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de 

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode 

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização 

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 

 

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na 

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para 
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modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento 

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como 

segue: 

 

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, 

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados 

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e 

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim 

como devem ser mantidas e executadas as sentenças 

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os 

juros de mora de 1% ao mês; 

 
(...) 

 
(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos 

processos, ainda que transitados em julgado, em que a 

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto 

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão 

expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais).”1 

 

10. Assim, de rigor a retificação do crédito, de titularidade da Credora Solange Leal 

Garcia, para constar na relação creditícia pela importância de R$ 186.538,47 (cento e oitenta 

e seis mil quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos).  

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Solange Leal Garcia, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que 

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353 
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passe a constar pelo montante de R$ 186.538,47 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e trinta 

e oito reais e quarenta e sete centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Solange Legal Garcia 
Valor do Crédito: R$ 186.538,47 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Yamaguchi e Associados Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 07.683.684/0001-1 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 90.310,60 Sub-quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Ilíquido Reserva 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail de divergência 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora Yamaguchi e Associados Serviços Médicos Ltda., pugna pela 

alteração da classificação de seu crédito para que passe a constar como quirografário, bem 
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como informa que a Credora não tem possibilidade de apontar a real divergência de valores 

em decorrência de como é o sistema de pagamentos realizados entre Recuperada e os 

prestadores, requerendo a reserva de valor ilíquido.   

 

2. Além disso, a Credora requer a apresentação de documentos que estão em posse da 

Recuperanda, como: planilha de cálculo dos valores líquidos devidos à Credora, extrato de 

repasse à terceiros e o contrato firmado entre as partes.  

 

3. Pois bem, inicialmente, ista salientar que não comporta guarida o requerimento de 

reserva de crédito ilíquido, haja vista que a reserva dos valores deve ser submetida ao D. 

Juízo competente, nos termos do art. 6º, § 3º da LRF1. 

 

4. Ato contínuo, no que tange ao valor do crédito, conforme petitórios acostados às fls. 

2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia 

relativa aos créditos detidos pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação 

apresentada pela Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 

155.899,61 (cento e cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e um 

centavos), já devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído de fl. 4.157) 

 

5. Para corroborar o seu pleito, a Credora não apresentou qualquer documentação 

comprobatória, se limitando a requerer que a Recuperanda apresente a documentação 

solicitada. 

 

6. Dessa maneira, constata-se a ausência de documentos que possam demonstrar 

1Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 
classe própria. 
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efetivamente os valores em aberto junto à Recuperanda, como notas fiscais ou contratos 

assinados que pudessem dar lastro à habilitação ou à reserva de valores pleiteada.  

 

7. Neste ponto, é imperioso relembrar o requisito de certeza do crédito pleiteado, de 

modo que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Corroborando com tal tese,  ressalta-se o entendimento jurisprudencial do E. Tribunal 

e Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.2 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

2 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 3. 

 

9. Dessa forma, em razão da incerteza e iliquidez dos valores pleiteados, é de rigor a 

rejeição da divergência, mantendo-se os valores já apurados pela Administradora Judicial, 

conforme previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

10. kPor fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

11. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

12.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.4 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.5 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

5 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

4STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.6 

 

13. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.   

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Yamaguchi e Associados Serviços Médicos Ltda, para, em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 155.899,61 (cento e cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa 

e nove reais e sessenta e um centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Yamaguchi e Associados Serviços Médicos Ltda 
Valor do Crédito: R$ 155.899,61 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

6 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Adriele Cristina Fermino Pereira 

CPF/CNPJ 412.318.418-93 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de habilitação de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Adriele Cristina Fermino Pereira, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito. 
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2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 1ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1001235-63.2024.5.02.0001, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, sendo que, em 23.08.2025, a reclamada foi intimada para se 

manifestar acerca dos cálculos apresentados. Assim, têm-se que o feito pende de deliberação 

definitiva a respeito da homologação. Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trechos extraído da RT n.º 1001235-63.2024.5.02.0001 - Visto em 02.09.2025) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a habilitação de 

crédito. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente habilitação de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 
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6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, deverá a credora aguardar a liquidação dos cálculos perante o Juízo Laboral, 

com a posterior homologação, tornando-o certo, líquido e exigível, para somente após 

habilitar o seu crédito na relação creditícia da devedora.   

 

7. Isto posto, a Administradora Judicial, rejeita a presente habilitação de crédito 

apresentada pela credora Adriele Cristina Fermino Pereira, em razão da iliquidez do crédito, 

conforme exposto acima. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela Credora Adriele Cristina Fermino Pereira, em razão da iliquidez do 

crédito, conforme exposto acima.  

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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Titular do Crédito: Adriele Cristina Fermino Pereira 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Carolina Cunha Bueno Silva 

CPF/CNPJ 419.384.838-80 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Carolina Cunha Bueno Silva, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001359-60.2023.5.02.0040, que tramitou perante à 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  
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3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.03.2022 a 

04.09.2023, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025. Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 

 

4. Dando-se seguimento, conforme entendimento, o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo reconhece que basta a planilha de cálculo devidamente homologada para a 

averiguação do crédito, veja-se:  

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

– Decisão judicial que rejeitou o incidente, pois ausente a 
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certidão de habilitação de crédito expedida nos autos da 

demanda apontada – Alegação de que a sentença transitada em 

julgado contém em seu teor a condenação da parte ao 

pagamento de quantia certa, e assim, trata-se de título dotado 

de liquidez, certeza e exigibilidade, apto a ensejar a sua 

execução e a constrição de bens na hipótese de não pagamento 

– Cabimento – A partir do momento de a parte demonstrar a 

existência de um título judicial, com os limites a serem 

observados, e ainda a confecção de cálculos que dependem de 

meros cálculos aritméticos, nenhuma dificuldade há em a 

Administradora Judicial conferi-los, ainda que a correção 

ocorra por cima dos cálculos do credor, de forma que 

desnecessária a certidão de habilitação de crédito – Hipótese 

na qual não há necessidade de juntada de documentos que 

permitam averiguar a correição do cálculo do crédito do 

agravante, pela Administradora Judicial – Agravo de 

instrumento provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso. 

 

5. Diante disso, verifica-se o Juízo Laboral proferiu r. decisão, homologando os cálculos 

apresentados pela Recuperanda, veja-se:   

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 

 

6.  Posteriormente, a Recuperanda apresentou petitório nos autos da reclamação 

trabalhista, requerendo o parcelamento do débito em 06 (seis) parcelas, tendo realizado o 

pagamento de 30% do valor total executado, no importe de R$ 3.219,28, de modo que o valor 

foi efetivamente levantado pela Credora:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 
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7. Nesse sentido, a credora informou nos autos da Reclamação Trabalhista o 

descumprimento do parcelamento anteriormente homologado, alegando restar o saldo de R$ 

1.413,73 (um mil, quatrocentos e treze reais e setenta e três centavos), veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 

 

8. Em prosseguimento, diante da informação do processamento da Recuperação Judicial 

da Reclamada, o Juízo Laboral determinou que a credora apresentasse seu crédito nos autos 

do processo de Recuperação Judicial para fins de habilitação. Dessa forma, a Reclamação 

Trabalhista foi suspensa, veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 
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9. Diante disso, verifica-se que a Credora não apresentou planilha de cálculo do saldo 

remanescente, assim, diante da entrada de 30% do crédito (R$ 3.219,28) e do pagamento de 

seis parcelas (R$ 7.511,66 - Parcelas de R$ 1.251,94), restou apurado o saldo remanescente 

de R$ 1.189,36 (um mil, cento e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos). Veja-se: 

 

Parcelas Pagas Valor 

1 R$ 1.251,94 

2 R$ 1.251,94 

3 R$ 1.251,94 

4 R$ 1.251,94 

5 R$ 1.251,94 

Total: R$ 6.259,70 

 

*** 

Valor homologado para o parcelamento R$ 10.730,94 

Valor pago 30% R$ 3.219,28 

Valor pago parcelado R$ 6.259,70 

Saldo remanescente: R$ 1.251,96 
 

 

10. Assim, conforme consta na planilha de cálculo utilizada para a homologação do 

parcelamento, verifica-se que o crédito foi atualizado até a data de 29.11.2024, de modo que 

se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência 

de juros e correção monetária até a data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 
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11. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido à 

Credora, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 1.300,70 

Observação 
Data Base 
Atualiz. Valor Principal 

Atualiz. 
SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Saldo remanescente 29/11/2024 R$ 1.251,96 3,893007% R$ 1.300,70 

 

12. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foram 

considerados os termos contidos na r. sentença. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001359-60.2023.5.02.0040) 

 

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 
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juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 1.300,70 (um mil, 

trezentos reais e setenta centavos), a ser incluído na classe trabalhista em favor da Credora 

Carolina Cunha Bueno Silva. 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora 

Carolina Cunha Bueno Silva, para constar pelo valor de R$ 1.300,70 (um mil, trezentos reais 

e setenta centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Carolina Cunha Bueno Silva 
Valor do Crédito: R$ 1.300,70 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Eliene de Jesus Ferreira 

CPF/CNPJ 384.619.718-17 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 48.131,85 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 138.589,26 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora Eliene de 

Jesus Ferreira, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito pela importância de R$ 

138.589,26 (cento e trinta e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos) 
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na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 73ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000359-52.2025.5.02.0073, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 12.04.2021 a 20.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000359-52.2025.5.02.0073) 

 

4. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, sendo, inclusive, designado pelo Juízo audiência para o dia 

14.10.2025 e a produção de prova pericial, veja-se:  
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(trecho extraído da RT n.º 1000359-52.2025.5.02.0073 - Visto em 02.09.2025) 

 

5. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora,o que obsta, 

por ora, a retificação de crédito pretendido. 

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

7. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – 

Decreto de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade 

processual requerida em segunda instância – Deferimento para 

processamento deste recurso, diante da presunção prevista no 

artigo 99, § 3º do CPC/2015 – Afirmada atuação como 
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representante comercial, a partir de ajuste verbal – 

Apresentação de mensagens eletrônicas e planilha – Ausência 

de uma base documental mínima, não se prestando o 

ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida uma 

condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da 

remuneração do recorrente, dados os limites de cognição e a 

finalidade deste incidente - Deficiência grave do pleito 

formulado – Inadequação – Falta de interesse de agir - 

Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de 

crédito, ponderando que a falta de título executivo líquido e 

certo impede a habilitação pretendida, e que o incidente em 

questão não goza de atributos amplos instrutórios de modo a 

permitir a comprovação do crédito – Alegação de que constou 

na lista de credores desde a propositura da demanda 

recuperacional, de forma que a própria recorrida já declarou o 

recorrente como credor, e que os documentos que apresentou 

constando a relação completa, é suficiente para atestar o seu 

crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 .101/05 – 

Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda de 

rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza 

e exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a 

liquidação – Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 

– Demanda não finalizada – Necessidade de preenchimento 

dos requisitos previstos no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 

11.101/05, ainda que o crédito tenha sido indicado também 

pela recuperanda – Cabia ao agravante buscar a reserva do 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 11.101/05, ou 

aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a habilitação – 

Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a constatação de créditos relativos à 

rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa incidente 

sobre o FGTS.  

 

9. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 49.404,75 (quarenta e 

nove mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e cinco centavos), já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

10. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Eliene de Jesus Ferreira, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 49.404,75 (quarenta e nove mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e cinco 

centavos) na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo. 

 

Titular do Crédito: Eliene de Jesus Ferreira 

Valor do Crédito: R$ 49.404,75 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26.0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Francisca Robevania Gonçalves Sousa 

CPF/CNPJ 005.515.583-93 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 20.772,73 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópia do processo nº 1000242-71.2025.5.02.0005 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora Francisca 

Robevania Gonçalves Sousa, por meio do qual informa que não concorda com os valores 
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descritos pela Recuperanda.  

 

2. Aduz a Credora que ingressou com ação trabalhista perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 5ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000242-71.2025.5.02.0005, que pende de elaboração dos cálculos bem como a certidão de 

crédito. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, uma vez que o processo encontra-se em fase recursal. 

Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000242-71.2025.5.02.0005) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 
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Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, a parte Credora não demonstrou, de 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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forma segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a 

devida liquidação dos valores devidos pela Recuperanda na reclamação trabalhista em 

análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 21.315,15, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Francisca Robevania Gonçalves Sousa, contudo, 

retificando-se para o montante de R$ 21.315,15 na classe trabalhista, conforme 

metodologia do relatório explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Francisca Robevania Gonçalves Sousa 

Valor do Crédito: R$ 21.315,15 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Julia Ellen Nunes De Melo Silva 

CPF/CNPJ 383.756.858-01 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Julia Ellen Nunes de Melo Silva, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito. 
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2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 11ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1001177-30.2024.5.02.0011, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Frisa-se que a Credora não se encontra relacionada na lista de credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935.  

 

4. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, sendo recentemente julgada procedente a ação. Inclusive, 

salienta-se que os autos pendem de trânsito em julgado, sendo que, pendem de julgamento 

dos Embargos de Declaração opostos. Veja-se:  

 

 

*** 
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*** 
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(Trechos extraídos da RT n.º 1001177-30.2024.5.02.0011) 

 

5. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a habilitação de 

crédito. 

 

6. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente habilitação de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 
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6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

7. Portanto, deverá a credora aguardar a liquidação dos cálculos perante o Juízo Laboral, 

com a posterior homologação, tornando-o certo, líquido e exigível, para somente após 

habilitar o seu crédito na relação creditícia da devedora.   

 

8. Isto posto, a Administradora Judicial, rejeita a presente habilitação de crédito 

apresentada pela credora Julia Ellen Nunes de Melo Silva, em razão da iliquidez do crédito, 

conforme exposto acima. 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela Credora Julia Ellen Nunes de Melo Silva, em razão da iliquidez do 

crédito, conforme exposto acima.  

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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Titular do Crédito: Julia Ellen Nunes de Melo Silva 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcelo Rebeschini 

CPF/CNPJ 092.277.858-25 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 152.047,36 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópia da Reclamação Trabalhista 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo credor Marcelo 

Rebeschini, por meio do qual informa que não concorda com os valores descritos pela 
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Recuperanda.  

 

2. Aduz o Credor que ingressou com ação trabalhista perante o Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 63ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000188-28.2025.5.02.0063, que pende de elaboração dos cálculos e certidão de crédito. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 21.11.1995 a 21.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000188-28.2025.5.02.0063) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 25.04.2025, o Juízo Laboral proferiu r. sentença julgando 

parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 
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(trecho extraído da RT n.º 1000188-28.2025.5.02.0063) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, estando pendente o feito trabalhista pendente do julgamento 

do Recurso Ordinário. Veja-se:  

 

 

*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000188-28.2025.5.02.0063) 
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6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos ao Credor, o que obsta, 

por ora, a retificação de crédito pretendido. 

 

7. DNesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de 

modo que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação 

própria, visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a constatação de créditos relativos à 

rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa incidente 

sobre o FGTS.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 156.017,66 (cento e cinquenta 

e seis mil, dezessete reais e sessenta e seis centavos), já integralmente atualizado até a data da 

recuperação judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26.0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Marcelo Rebeschini, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 156.017,66 (cento e cinquenta e seis mil, dezessete reais e sessenta e seis 

centavos) na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Marcelo Rebeschini 

Valor do Crédito: R$ 156.017,66 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Mario Kozi Takahash 

CPF/CNPJ 084.121.118-34 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 117.798,51 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 120.088,59 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito e IC nº 1097588-10.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e incidente de crédito sob o 

n.º 1097588-10.2025.8.26.0100, pelo credor Mario Kozi Takahash, por meio do qual requer a 

inclusão do seu crédito pela importância de R$ 120.088,59 (cento e vinte mil e oitenta e oito 
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reais e cinquenta e nove centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do Trabalho 

2ª Região na 40ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000379-45.2025.5.02.0040, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000379-45.2025.5.02.0040) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 
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crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, a parte Credora não demonstrou, de 

forma segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a 

devida liquidação dos valores devidos pela Recuperanda na reclamação trabalhista em 

análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 121.031,83, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Mario Kozi Takahash, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 121.031,83 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Mario Kozi Takahash 

Valor do Crédito: R$ 121.031,83 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcos Roberto Cavagnoli Junior 

CPF/CNPJ 443.208.238-00 

Tipo do Requerimento Divergência / Reserva de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 888,46 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência / Reserva de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo credor Marcos Roberto 

Cavagnoli Junior, por meio do qual informa não concordar com o valor arrolado pela 

Recuperanda de R$ 888,46 (oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos) na 
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classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que reclamação trabalhista em curso autuada sob o nº 

1001680-07.2024.5.02.0058, que tramita na 58ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não foi iniciada a fase de 

liquidação do crédito pleiteado. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1001680-07.2024.5.02.0058) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 
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visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face do Credor na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 1.099,73, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Marcos Roberto Cavagnoli Junior, contudo, retificando-se 

para o montante de R$ 1.099,73 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Marcos Roberto Cavagnoli Junior 

Valor do Crédito: R$ 1.099,73 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social F.P. NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA LTDA 

CPF/CNPJ 28.001.182/0001-34 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.980,90 Subquirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora F.P. Neurocirurgia e Neurologia Ltda., informa não concordar com os valores 

arrolados pela Recuperanda na relação de credores de fls. 1.908/1.935. 
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. De proêmio, cumpre consignar que, em análise ao pedido de divergência mencionada, 

a Administradora Judicial constatou que o pleito restou desacompanhado de documentação 

pertinente à constituição do crédito,  impossibilitando, assim, a escorreita análise do débito, 

especialmente no que pertine à sua concursalidade e a extraconcursalidade e a sua origem, o 

que impacta diretamente em sua classificação.  

 

4. Consequentemente, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende 

a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.1  (original sem 

grifos). 

 

5. Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não fora apresentado eventual contrato de prestação de serviço, 

notas fiscais ou demonstrativos de repasses que deram origem aos créditos 

apresentados, não permitindo apurar, com certeza, os débitos existentes em desfavor da 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021) 
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Recuperanda.  

 

6. No entanto, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 10.361,73 

(dez mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), já devidamente atualizados 

até a data da recuperação judicial, veja-se: 

 

 
(trecho extraído à fl. 4.151) 

 

7. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

8. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

9.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 
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INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.2 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.3 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.4 

 

4 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

2STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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10. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por F.P. Neurocirurgia e Neurologia Ltda., para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de 

R$ 10.361,73 (dez mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), na classe 

trabalhista.    

 

Titular do Crédito: F.P. Neurocirurgia e Neurologia Ltda 

Valor do Crédito: R$ 10.361,73 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social IBG – Indústria Brasileira De Gases Ltda 

CPF/CNPJ 67.423.152/0001-78 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 32.879,86 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 136.147,60 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Contrato de Fornecimento de gases e cessão de equipamentos 

iii Contrato de fornecimento de oxigênio líquido 

iv Contrato Social 

v Procuração 

vi Demonstrativo de produtos usados 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora IBG – Indústria Brasileira De Gases Ltda., requer a retificação de seu crédito da 

relação de credores. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém do contrato de fornecimento de 

oxigênio líquido e cessão de equipamentos, bem como do contrato de fornecimento de gases. 

 

3. Diante disso, a credora IBG – Indústria Brasileira De Gases Ltda., informou que 

ocorreu cisão societária com a empresa IBG CRYO. 

 

4. Nessa senda, insta consignar que a Credora encontrou-se arrolada na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935, pelo montante de R$ 32.879,86 

(trinta e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), na classe 

Quirografária, veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído de fl. 1.922) 

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

que consiste no fornecimento de gases firmado em 28.01.2002 e fornecimento de oxigênio 

líquido assinado pela Credora em 20.02.2008:  
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*** 

 

*** 
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*** 

 

 

6. Após o encerramento do prazo contratual, foram realizados sucessivos termos aditivos 

em relação aos dois contratos. Veja-se: 

 

- 1º Termo Aditivo: 
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*** 

 

 

- 2º Termo Aditivo: 
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*** 

 

 

- 3º Termo Aditivo: 
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*** 

 

 

- 4º Termo Aditivo: 
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*** 

 

 

- 1º Termo Aditivo (contrato de fornecimento de oxigênio líquido): 
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*** 

 

 

- 2º Termo Aditivo (contrato de fornecimento de oxigênio líquido): 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

7. Ato contínuo, a Credora informou que a relação contratual prevê cláusula de “Take or 

Pay” (TOP), pela qual a recuperanda se compromete a consumir uma quantidade mínima dos 

produtos fornecidos ou, não o fazendo, pagar pela diferença. Veja-se: 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Em prosseguimento, a credora apresentou demonstrativos relativos ao montante 

consumido e à diferença a ser pago pela Recuperanda, nos termos da cláusula mencionada. 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

9. Dessa forma, segundo a Credora, restaram inadimplidos os seguintes montantes 

relativos aos contratos, confira-se:  

 

Contrato referente aos produtos 
gasosos R$ 4.213,20 

Contrato referente ao oxigênio 
líquido R$ 131.934,40 

Total: R$ 136.147,60 

 

10. Deste modo, conforme se verifica acima, o crédito pleiteado é concursal em sua 

totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que os contratos foram formalizados em 

data anterior ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

11. Posto isso, a administradora Judicial, para a possível verificação do valor, utilizou as 

condições relacionadas à data de incidência dos valores, bem como dos preços dos produtos 

estipulados nos últimos termos aditivos. Veja-se: 

 

Produtos 
Preço - 
21.03.2021 

Diferença de 
consumo Valor 

oxigênio líquido R$ 1,39 71.123,67 R$ 76.813,56 
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oxigênio gasoso R$ 11,00 15,78 R$ 173,58 

nitrogênio AP R$ 50,00 38 R$ 1.900 

Ar comprimido R$ 15,00 33,11 R$ 496,65 

diox. carbono R$ 29,00 20,62 R$ 597,98 

 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

12. Assim, o crédito se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025).  

 

13.  Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido à 

Credora, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      
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Juros Mora a.m LEGAIS      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 149.253,00 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Oxigênio líquido 21/03/2021 21/03/2021 R$ 76.813,56 23,633934% 6,04% 42,33333% R$ 143.340,84 
Oxigênio gasoso 21/03/2021 21/03/2021 R$ 173,58 23,633934% 6,04% 42,33333% R$ 323,92 
Nitrogênio AP 21/03/2021 21/03/2021 R$ 1.900,00 23,633934% 6,04% 42,33333% R$ 3.545,57 
Ar comprimido 21/03/2021 21/03/2021 R$ 496,65 23,633934% 6,04% 42,33333% R$ 926,79 
Diox. carbono 21/03/2021 21/03/2021 R$ 597,98 23,633934% 6,04% 42,33333% R$ 1.115,88 

 

14. Por fim, consigna-se que, tendo em vista que os contratos firmados pelas partes não 

prevê índice de atualização de valores, a Administradora Judicial utilizou a Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que a credora já se encontrava arrolado na relação 

de credores, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

15. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação da relação de credores, 

para que a Credora IBG – Indústria Brasileira De Gases Ltda., passe a constar pela monta de 

R$ 149.253,00 (cento e quarenta e nove mil e duzentos e cinquenta e três reais).  

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado por IBG – Indústria Brasileira De Gases Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, para passar a constar 

pelo montante de R$ 149.253,00  (cento e quarenta e nove mil e duzentos e cinquenta e três 

reais), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: IBG – Indústria Brasileira De Gases Ltda 

Valor do Crédito: R$ 149.253,00 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Kadowaki & Komatsu Sociedade M. S. Ltda 

CPF/CNPJ 02.585.454/0001-05 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 24.230,98 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 55.710,89  - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Troca de e-mail junto à preposto da Recuperanda 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Kadowaki & Komatsu Sociedade Médica Ltda., requer a retificação de seu crédito 

da relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 55.710,89 (cinquenta e 

cinco mil setecentos e dez reais e oitenta e nove centavos). 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails junto ao preposto 

da Recuperanda.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que fora apresentada troca de e-mails junto 

ao preposto da Recuperanda, indicando a existência de honorários médicos relativos aos 

meses de junho a setembro/2023, janeiro a dezembro/2024 e janeiro a junho/2025, veja-se:  
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Nesta linha, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, notas fiscais ou contratos que 

pudessem dar lastro à totalidade dos valores pleiteados.  

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito, por meio do título executivo judicial.   

 

7. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 
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São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 64.074,75 (sessenta e 

quatro mil e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), já devidamente atualizados até 

a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl.4.153) 

 

9. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo,  é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, mantendo-se os 

valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

10. PPor fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Kadowaki & Komatsu Sociedade Médica Ltda, para 

em harmonia com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de 

R$ 64.074,75 (sessenta e quatro mil e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), na 

classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Kadowaki & Komatsu Sociedade Médica Ltda 

Valor do Crédito: R$ 64.074,75 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social LSW - Consultório Dermatológico Eireli 

CPF/CNPJ 03.770.196/0001-91 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 24.230,98 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 125.348,73 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Procuração e Contrato Social 

iii Troca de e-mails 

iv Incidente de Crédito 1096901-33.2025.8.26.0100 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail e incidente de 

crédito n.º 1096901-33.2025.8.26.0100, por meio do qual a Credora Lsw - Consultório 

Dermatológico Eireli, pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para que 

passe a constar pela monta de R$ 125.348,73 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e 

oito reais e setenta e três centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de serviços médicos prestados em 

favor da Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou  troca de e-mails junto ao preposto 

da Recuperanda.  

 

4. Neste ínterim, frisa-se que no dia 14.07.2025, este D. Juízo proferiu r. decisão, 

determinando à extinção do incidente de crédito n.º 1096901-33.2025.8.26.0100, 

convertendo-o em habilitação de crédito administrativa. Desta forma, em atenção ao 

princípio da celeridade e economia processual, a Expert passa a analisá-lo, nos moldes 

determinados por este D. Juízo. 

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes 

advém a prestação de serviços médicos à Recuperanda. Para tanto, a Credora apresentou, 

como único documento a troca de e-mail recebido do preposto da devedora, por meio do qual 

informa que o saldo devedor é de R$125.348,73. Veja-se:  
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(Trecho extraído do IC n.º. 1096901-33.2025.8.26.0100) 

 

6. Verifica-se que a documentação apresentada pela Credora é insuficiente para 

comprovar, de forma inequívoca, os valores supostamente em aberto junto à Recuperanda, 

uma vez que, tais documentos juntados não são acompanhados de demonstrativos de repasses 

mensais, notas fiscais adicionais ou contratos que fundamentem os montantes pleiteados. 

 

7. Apesar de a Credora ter apresentado documento emitido pelo próprio Hospital, 

constata-se a ausência de notas fiscais e de demais informações relativas aos meses 

supostamente inadimplidos, o que impossibilitou a Administradora Judicial de aferir, com 

precisão, o valor efetivamente devido ao Credor. 

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 
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Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

10. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 137.201,58 

(cento e trinta e sete mil, duzentos e um reais e cinquenta e oito centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 3.948) 

 

11. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição da 

presente divergência, mantendo-se, todavia, pelo quantum já apurado pela Administradora 

Judicial, conforme demonstrado na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

12. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela  LSW - Consultório Dermatológico Eireli., para em harmonia com as 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 137.201,58 (cento e trinta e sete mil, duzentos e um reais e 

cinquenta e oito centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Lsw - Consultório Dermatológico Eireli 
Valor do Crédito: R$ 137.201,58 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Saleh Agostini Médicos Associados Ltda 

CPF/CNPJ 22.515.400/0001-72 

Nome/Razão Social M Haraoka Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 39.941.444/0001-67 

Nome/Razão Social Vidal & Piacenti Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 53.986.375/0001-39 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 21.135,01 Subquirografário 

R$ 19.350,00 Subquirografário 

R$ 34.450,00 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelos Credores Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 24.439,30 Quirografário 

R$ 21.661,53 Quirografário 

R$ 44.242,59 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 
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Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Cópias da Execução de Título Extrajudicial n.º 1002361-90.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação processual, apresentado através do incidente de 

crédito n.º 1098579-83.2025.8.26.0100, pelas Credoras Saleh Agostini Médicos Associados 

Ltda., M Haraoka Serviços Médicos Ltda., e Vidal & Piacenti Serviços Médicos Ltda. 

comunicam a existência de Ação de Execução por Título Extrajudicial, apresentando cópia 

dos autos, das notas fiscais e planilha de cálculo, indicando a existência de crédito no importe 

total de R$ 90.343,42 (noventa mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta e dois 

centavos), distribuídos do seguinte modo: 

 

  

 

2. Nesta linha, em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, a 

Administradora Judicial passa a analisar o feito como divergência de crédito.   

 

3. Assim, aduz as Credoras que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais emitidas 

em face da Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz, as 

quais foram objeto da Execução por Título Extrajudicial n.º 1002361-90.2025.8.26.0003, que 

tramita perante à 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, da Comarca da Capital, estado 

de São Paulo.  
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4. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

das notas fiscais e dos autos supramencionados, bem como planilha de cálculos.  

 

5. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da  Execução por Título Extrajudicial n.º 1002361-90.2025.8.26.0003, sendo possível 

aferir que o crédito pleiteado é oriundo da prestação de serviços médicos à Recuperanda , 

pactuado entre as partes no dia 01.12.2022 e 01.12.2023, assim como de “Contrato de 

Prestação de Serviços Médicos”, pactuado em 11.08.2024:  

 

*** 
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(Trechos extraídos da Execução n.º 1002361-90.2025.8.26.0003) 

 

6. Desta feita, durante a diligência administrativa junto aos autos da Execução por Título 

Extrajudicial, a Expert pode constatar que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais 

referente a prestação de serviços médicos de julho/2024 a outubro/2024, as quais foram 

inadimplidas pela Recuperanda.  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da Execução n.º 1002361-90.2025.8.26.0003) 

 

7. Deste modo, denota-se que o crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja 

vista que consubstanciado em notas fiscais emitidas em datas anteriores à distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  
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8. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 11.03.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, para o pagamento do débito, acrescido de honorários de 10% sobre o valor total 

pretendido, de modo que a citação foi efetivada em 12.03.2025:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da Execução n.º 1002361-90.2025.8.26.0003) 

 

9. Após regular trâmite, a Recuperanda compareceu nos autos no dia 24.06.2025, 

comunicando a distribuição do pedido de Recuperação Judicial, requerendo a suspensão do 

processo, de modo que o pleito pende de deliberação, veja-se: 
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*** 

 
(Trechos extraídos da Execução n.º 1002361-90.2025.8.26.0003) 

 

10. Ato contínuo, as Credoras apresentaram planilhas de cálculos atualizados para 

junho/2025, confira-se:  

 

-  Saleh Agostini Médicos Associados Ltda 
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- M Haraoka Serviços Médicos Ltda 

 

 

 

- Vidal & Piacenti Serviços Médicos Ltda 

 

 
(Trechos extraídos do incidente de crédito n.º 1098579-83.2025.8.26.0100) 
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11. No entanto, denota-se que o cálculo supracitado encontra-se em dissonância com a  

regra imposta no artigo 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária 

até o pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

12. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido às Credoras, 

aplicando-se a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), 

oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação Data Base Atualiz. 
Valor 

Principal 
Atualiz. TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Saleh Agostini Médicos Associados Ltda 01/06/2025 R$ 24.439,30 -1,884608% R$ 23.978,71 

M Haraoka Serviços Médicos Ltda 01/06/2025 R$ 21.661,53 -1,884608% R$ 21.253,30 

 
Vidal & Piacenti Serviços Médicos Ltda 01/06/2025 R$ 44.242,59 -1,884608% R$ 43.408,79 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 88.640,80 

 

13. Por fim, consigna-se que, tendo em vista que a ausência de previsão de índice 

específico  no instrumento contratual, a Administradora Judicial utilizou a Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que o credor já se encontrava arrolado na relação 

de credores, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

- Da reclassificação do crédito 

 

14. Por fim, destaca-se que as credoras foram arroladas na Relação de Credores 

apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em 

razão da ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora 

Judicial entende necessária a reclassificação do crédito.  

 

15. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

16.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 
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assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

17. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

 

CONCLUSÃO 

 

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pelas credoras., para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para constar da seguinte forma: 

(i)  Saleh Agostini Médicos Associados Ltda., pelo montante de R$ 23.978,71 (vinte e três 

mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), (ii) M Haraoka Serviços 

Médicos Ltda., pelo montante de R$  21.253,30 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e três 

reais e trinta centavos), e (iii) Vidal & Piacenti Serviços Médicos Ltda., pela monta de R$ 

43.408,79 (quarenta e três mil, quatrocentos e oito reais e setenta e nove centavos), todos na 

classe Trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Saleh Agostini Médicos Associados Ltda 

Valor do Crédito: R$ 23.978,71 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Titular do Crédito: M Haraoka Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 21.253,30 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Titular do Crédito: Vidal & Piacenti Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 43.408,79 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Serviços Médicos Hayashi Ltda 

CPF/CNPJ 21.736.435/0001-79 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 19.810,39 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 50.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Serviços Médicos Hayashi Ltda., requer a retificação de seu crédito da relação de 

credores, para constar pela monta estimada de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na classe 

quirografário. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Destaca-se que a Credora não apresentou documentos. Por outro lado, informou que 

resta impossibilitada de apresentar a incorreção dos valores inscritos no plano, de modo que 

requereu a intervenção da Administradora Judicial para apresentar planilha de cálculo, mês a 

mês, dos valores líquidos devidos a Credora, a partir de 01/2021, bem como o extrato de 

repasse a terceiros. Além disso, requereu que fosse apresentado o contrato celebrado com a 

Recuperanda. 

 

 
(Trecho extraído do e-mail enviado pela Credora) 

 

4. Destaca-se que a Lei nº 11.101/2005 é clara ao estabelecer que incumbe à credora 

apresentar todos os documentos comprobatórios do crédito cuja habilitação se pretende 

(art. 9º da LFR). Assim, ainda que a credora tenha alegado impossibilidade de comprovar a 

incorreção dos valores inscritos no plano, requerendo a atuação da Administradora Judicial 

para elaboração de planilha e apresentação de documentos, cumpre ressaltar que tal ônus 

probatório recai sobre a própria credora, que deve instruir seu pedido com elementos 

necessários à demonstração da origem, liquidez e exigibilidade do crédito. 
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5. Todavia, verifica-se que o pleito intentado pela Credora é insuficiente para comprovar, 

de forma inequívoca, os valores supostamente em aberto junto à Recuperanda, uma vez que, 

tais argumentos suscitados não são acompanhados de demonstrativos de repasses mensais, 

notas fiscais adicionais ou contratos que fundamentam os montantes pleiteados. 

 

6. Frisa-se que, embora ter informado a impossibilidade de apresentação de documentos, 

tal informação, por si só, não substitui a necessidade de documentação fiscal válida e lastro 

contratual, o que impossibilitou a Administradora Judicial de aferir, com precisão, o valor 

efetivamente devido ao Credor. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 29.576,23 

(vinte e nove mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 3.950) 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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10. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição da 

presente divergência, mantendo-se, todavia, pelo quantum já apurado pela Administradora 

Judicial, conforme demonstrado na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

11. Por fim, cumpre esclarecer que o pleito de reserva de valores somente é viável 

quando houver expressa determinação judicial, nos termos do art. 6º, §3º da Lei nº 

11.101/2005. Assim, ausente comando judicial específico nesse sentido, resta a 

Administradora Judicial impossibilitada de efetivar a reserva pretendida. 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial implica:      

(...) 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º 

deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 

estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma 

vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 

classe própria. 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

12. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

13. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

14.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5797



 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

15. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Serviços Médicos Hayashi Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores, para constar pelo 

montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 29.576,23 (vinte e nove 

mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos), na classe Trabalhista    

 

Titular do Crédito: Serviços Médicos Hayashi Ltda 

Valor do Crédito: R$ 29.576,23 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Thiago Jun Sameshima 

CPF/CNPJ 438.920.808-01 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 3.992,14 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 15.571,57 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Cópia de Folha de Pagamento 

iii Extrato do Cartão Alelo 

iv Extratos bancários junto ao Banco Bradesco 

v Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte/2024 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado por e-mail, por meio do 

qual o Credor Thiago Jun Sameshima requer a retificação da relação de credores, para que 

passe a constar a monta de R$ 15.571,57 (quinze mil, quinhentos e setenta e um reais e 

cinquenta e sete centavos). 

 

2. Aduz o Credor que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso I, 

“a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se em 

abertos valores referentes ao FGTS não depositado, parcelas de 13º não pagas, e 

vale-alimentação não depositado referente a 3 meses. 

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que o Credor encontra-se arrolado na 

relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$ 3.992,14, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.914) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, o credor apresentou: (i) 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - 

ano-calendário 2024; (ii)  Extrato Bancário; e (iii) Extrato da Conta Alelo.  

 

5. Destarte, os documentos apresentados pelo Credor não possuem o condão de 

demonstrar, com certeza, os valores em aberto à título de verbas trabalhista. Tal questão 

esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo que a Administradora Judicial 

entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, junto à Justiça Especializada, 

visando a competente constituição do crédito.   

 

6. Noutro giro, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda encaminhou 

à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de dezembro de 2024, 
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demonstrando que o crédito em questão é oriundo do 13º Salário do ano de 2024, bem como 

de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que este último foi incluído na relação 

de credores consolidada, a partir de requerimento da própria Recuperanda, confira-se: 

 

 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

 

7. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaborador ativo, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 13.11.2023, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

8. Desta forma, considerando questões sistêmicas, a regularização do recolhimento das 

contribuições à título de FGTS deverá ser buscada diretamente pela Recuperanda junto à 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto 

nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza de obrigação trabalhista de exigibilidade 

imediata.  
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9. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 

pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

10. Noutro giro, no que tange aos valores relativos ao vale-refeição dos meses 

subsequentes ao acima mencionado, denota-se que o crédito possui natureza 

extraconcursal, uma vez que possuem fato gerador posterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, 

podendo o credor persegui-los pelas vias próprias.  

 

11. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Thiago Jun Sameshima, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 4.307,15 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

Titular do Crédito: Thiago Jun Sameshima 

Valor do Crédito: R$ 4.307,15 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5803



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Or2 Sociedade Médica Ltda 

CPF/CNPJ 24.507.757/0001-34 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 30.493,81 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito 

ii Estatuto Social 

iii Procuração 

iv Petição de Cumprimento de Sentença 

v Petição de Impugnação ao Cumprimento De Sentença 

vi Instrumento de Protesto 

vii Petição de ação cautelar em caráter antecedente para sustação de protesto  
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viii Pedido de Levantamento de depósito 

ix Mandado de Levantamento Eletrônico 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Or2 Sociedade Médica Ltda., pugna pela exclusão de seu crédito na relação de 

credores, ocasião em que salienta não haver valores em aberto em nome das Recuperandas 

perante a Credora. 

 

2. Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores e assim, 

considerando a notícia de que não há valores em aberto em nome da Recuperanda perante a 

Credora, de rigor se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

3. Em prosseguimento, no que concerne ao pleito da credora quanto à possibilidade de 

habilitação de crédito remanescente, cumpre ressaltar que, eventual valor que venha a ser 

posteriormente reconhecido como remanescente deverá ser objeto de específico pedido de 

habilitação de crédito nos autos recuperacionais, nos termos da legislação aplicável, não 

cabendo, por ora, qualquer providência adicional. 
 

CONCLUSÃO 

 

4. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Or2 Sociedade Médica Ltda, em harmonia com as disposições inseridas na LFR., 

para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 30.493,81 (trinta mil, quatrocentos e 

noventa e três reais e oitenta e um centavos), da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Or2 Sociedade Médica Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
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                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Bonaliment Alimentação Ltda  

CPF/CNPJ 54.761.176/0001-95 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 3.132,50 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Bonaliment Alimentação Ltda, pugna pela exclusão de seu crédito na relação de 

credores, uma vez que não há mais valores em aberto em nome das Recuperandas perante a 

Credora. 
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2. Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores, ante a 

notícia de que não há valores em aberto em nome da Recuperanda perante a Credora, de rigor 

se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

CONCLUSÃO 

 

3. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Bonaliment Alimentação Ltda, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, 

para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 3.132,50 (três mil, cento e trinta e dois 

reais e cinquenta centavos), da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Bonaliment Alimentação Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Caixa Econômica Federal 

CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 7.346.615,08 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cópia da Cédula de Crédito Bancário n.º 21.3103.610.000004-60 

iv Cópia de Termo de Aditamento da Cédula de Crédito Bancário n.º 
21.3103.610.000004-60 

v Demonstrativo de Evolução e Saldo Devedor 

vi Extratos das Contas n.º 9006268 e 9019319 
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vii 
Extrato das Contas n.º NSGD 5772537675 e NSGD 5775260194, acompanhadas 

de tela do sistema, indicando a alteração dos números das contas indicados no 
“item vi” 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Caixa Econômica Federal pugna pela exclusão da operação n.º 21.3103.610.000004-60, 

haja vista que garantida por alienação fiduciária.  

 

2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da operação Cédula de Crédito 

Bancário - Caixa Hospitais n.º  21.3103.610.000004-60.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou o competente instrumento 

contratual e seu respectivo termo de aditamento, acompanhado de cópias dos extratos das 

contas bancárias da Recuperanda,  demonstrativo de alteração da numeração da conta e da 

evolução do saldo devedor.  

 

4. Nestes termos, em análise a documentação apresentada pela Credora, a 

Administradora Judicial constatou que no dia 14.06.2021, restou emitida a Cédula de Crédito 

Bancário - Hospitais Caixa n.º 21.3103.610.000004-60 pela Recuperanda Sociedade 

Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz, em favor da Credora Caixa Econômica 

Federal,  a qual foram devidamente levada à registro junto ao Cartório competente, conforme 

informações abaixo: 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Hospitais Caixa - n.º 21.3103.610.000004-60; 

 

Devedora: Soc. Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 
Data de Emissão: 14.06.2021 
Valor do Crédito R$ 9.754.235,44 
Termo final: 10.07.2031 
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*** 

 
*** 

 
*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Em prosseguimento, no dia 27.08.2023, foi pactuado entre as partes o “Termo de 

Aditamento da Cédula de Crédito Bancário n.º 21.3103.610.000004-60, firmado entre 

Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz e Caixa Econômica Federal em 

14.06.2021”, cujo objeto foi a alteração do “Campo 15”, da CCB originária, permanecendo 

inalterada as demais cláusulas contratuais:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 
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6. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido da Recuperação Judicial 

(09.04.2025), sendo que os contratos em questão foram celebrados em datas anteriores ao 

pedido de RJ, de modo que, a priori, se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial.  

 

7. Nesta linha, conforme disposto acima, denota-se que as garantias constituídas nos 

referidos contratos asseguram a totalidade de cada prestação devida pela Recuperanda, 

destacando-se que a garantia encontra-se estritamente relacionada aos recebíveis da 

Recuperanda junto ao Ministério da Saúde, em razão da prestação de serviço ao Sistema 

Único de Saúde - SUS, os quais são depositados diretamente nas contas bancárias da 

Recuperanda junto à instituição bancária credora, e revertem-se ao pagamento da dívida, 

conforme extratos apresentados à título exemplificativo:  

 

- Conta n.º 9006268/NSGD 5772537675:  

 

 

*** 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

 

- Conta n.º 9019319/NSGD 5775260194:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

8. Neste ínterim, consigna-se que o crédito oriundo da CCB n.º 21.3103.610.000004-60, 

não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49, §3º, da LFR.  

 

9. Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria:  

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE RECEBÍVEIS. 

AUSÊNCIA DE DIFERENÇA ENTRE CRÉDITOS A SEREM 

PERFORMADOS APÓS A DECISÃO DE PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E AQUELES PERFORMADOS ATÉ 

AQUELE MARCO TEMPORAL. CONSTITUIÇÃO DA 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM A CONTRATAÇÃO . 

PRECEDENTES. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015 . 

NÃO INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 1. A constituição da propriedade fiduciária, 

oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de 

títulos de crédito, dá-se a partir da própria contratação . 2. O 

crédito garantido fiduciariamente, como na espécie, não se 

submete à recuperação judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei 

n. 11 .101/2005, pois é de propriedade (resolúvel) do credor, e não 

da empresa recuperanda. 3. É desinfluente, portanto, o momento 

em que é performado, se antes ou depois do processamento da 

recuperação. Precedentes . 4. O mero não conhecimento ou a 
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improcedência de recurso interno não enseja a automática 

condenação à multa do art. 1.021, § 4º, do NCPC, devendo ser 

analisado caso a caso . 5. Agravo interno desprovido2 (original 

sem grifos). 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão recorrida 

que julgou parcialmente procedente impugnação de crédito do 

Banco Santander (Brasil) S/A., distribuída por dependência ao 

processo de recuperação judicial de JN Auto Posto Tanabi Ltda. e 

Eco Posto WF Combustível e Restaurante Ltda – Inconformismo 

das recuperandas – Acolhimento em parte – Crédito decorrente de 

contrato de cédula de crédito bancário garantida por cessão 

fiduciária de direitos creditórios (recebíveis) – Direitos creditórios 

suficientemente identificados (Lei nº 9.514/1997, art . 18, IV; CC, 

art. 1.362, IV) – Desnecessidade de especificação dos títulos que 

os representam para a regular constituição da garantia fiduciária 

– Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Renúncia à garantia fiduciária que deve ser expressa (Lei nº 4 

.728/1965, art. 66-B, § 5º; CC, arts. 114 e 1.436, III e § 1º)– Mera 

propositura de ação monitória que não caracteriza renúncia, até 

porque constitui opção do credor – Utilização de meio processual 

que não importa extinção nem renúncia do direito material – 

Precedentes do C . Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Conquanto tenha sido previsto na cédula de crédito bancário 

percentual de 80% do valor atualizado das obrigações garantidas, 

é certo que os recebíveis cedidos até a data do pedido de 

recuperação judicial podem não ter alcançado o referido 

percentual, sendo necessário investigar os recebíveis efetivamente 

performados, para fins da extraconcursalidade prevista no artigo 

49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005 – Eventual saldo excedente, após 

2 STJ - AgInt no REsp: 2032341 SP 2022/0318969-1, Relator.: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data 
de Julgamento: 09/10/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/10/2023 
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verificação dos créditos cedidos performados, deve ser 

classificado como crédito quirografário – Enunciado nº 51 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal – 

Decisão reformada em parte – Recurso parcialmente provido, com 

determinação3 . 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO . CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO 

E DIREITOS CREDITÓRIOS. EXTRACONCURSALIDADE. ART. 

49, § 3º, LEI 11 .101/05. 1. O crédito oriundo de cédula de crédito 

bancário garantida integralmente por cessão fiduciária em 

garantia de títulos de crédito e direitos creditórios não se sujeita 

aos efeitos da recuperação judicial. Art . 49, § 3º, da Lei 

11.101/05. 2. Não há que se distinguir os créditos performados 

daqueles a performar, pois a propriedade fiduciária é constituída 

no momento da sua contratação . Precedente. 3. Tratando-se de 

cessão fiduciária de direitos creditórios, o respectivo contrato deve 

indicar, precisamente, o crédito objeto de cessão, e não o título 

representativo desse crédito, que pode não ter sido sequer emitido 

ainda. Precedentes . 4. Agravo de instrumento provido.4 

 

10. Desta forma, de rigor à exclusão do crédito relativo à CCB n.º 

21.3103.610.000004-60, da relação de credores, em razão da extraconcursalidade.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência da 

credora Caixa Econômica Federal, para excluir o crédito oriundo da  CCB n.º 

21.3103.610.000004-60, da relação creditícia da Recuperanda. 

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 22510891020248260000 São José do Rio Preto, Relator.: J.B . Paula Lima, 
Data de Julgamento: 11/10/2024, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/10/2024 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2290190-88.2023.8.26 .0000 Tanabi, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 08/02/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/02/2024 
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Titular do Crédito: Caixa Econômica Federal  
Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Katia Simoni Cecotosti da Silva 

CPF/CNPJ 279.306.038-06 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  39.035,69 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito nº 1094720-59.2025.8.26.0100 e 
1108896-43.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Katia Simoni 

Cecotosti da Silva, através dos incidentes de habilitação de crédito n.º 

1094720-59.2025.8.26.0100 e 1108896-43.2025.8.26.0100, por meio do qual requer a 

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 
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39.035,69 (trinta e nove mil trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), na classe 

trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001214-70.2024.5.02.0039, que tramitou perante à 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 15.01.2024 a 

19.07.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001214-70.2024.5.02.0039) 
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5. Dando-se seguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 14.03.2025 conforme se 

verifica nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001214-70.2024.5.02.0039) 

 

6. Não obstante, em análise a planilha de cálculo devidamente homologada, nota-se que 

o perito contábil informou que os valores foram corrigidos até o dia 25.07.2024 pelo índice 

IPCA-E, sendo que após 26.07.2024 não teve correção, nota-se:  
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(Trecho extraído da RT n.º 1001214-70.2024.5.02.0039) 

 

7. Assim, a bem da verdade, têm-se que o crédito fora corrigido até 25.07.2024 pelo 

índice ‘IPCA-E’, de modo que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II 

da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 

 

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal Líquido 25/07/2024 25/07/2024 R$ 33.641,43 4,048037% 8,46667% R$ 37.966,86 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 37.966,86 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001214-70.2024.5.02.0039) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5825



 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 37.966,86 (trinta e 

sete mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos) a ser incluído na classe 

trabalhista em favor da Credora Katia Simoni Cecotosti da Silva. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Katia Simoni 

Cecotosti da Silva, para passar a constar pelo valor de R$ 37.966,86 (trinta e sete mil, 
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novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos) na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Kátia Simoni Cecotosti da Silva 
Valor do Crédito:  R$ 37.966,86 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social M.K KITAMURA MÉDICO EIRELI  

CPF/CNPJ 27.931.042/0001-00 

Tipo do Requerimento CONCORDÂNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 19.766,89 Sub-quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 19.766,89 Sub-quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Concordância de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de concordância de crédito, apresentada via e-mail pela credora M.K 

Kitamura Médico Eireli, pelos valores apresentados pela Recuperanda. 

 

2. Nesta senda, insta consignar que o crédito da interessada foi arrolada no edital a que 
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alude o §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, pelo montante de R$ 19.766,89 (dezenove mil, 

setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), na classe quirografária.  

 

3. Nesta linha, a Credora apresentou via e-mail requerimento de habilitação do montante 

de R$ 19.766,89 (dezenove mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 

ocorre que o referido crédito já consta na relação de credores, assim a Expert entende ter 

ocorrido a anuência da credora quanto ao crédito listado, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído do e-mail) 

*** 

 

*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído à fl. 1.934 dos autos) 

 

4. Dessa forma, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da concordância da 

Habilitante quanto ao valor do crédito e sua classificação. 

 

5. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

6. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 
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direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

7.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

8. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

  

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da 

concordância de crédito referente à Credora M.K Kitamura Médico Eireli e, em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, informa que o crédito será mantido na relação de 

credores.    

 

Titular do Crédito: M.K Kitamura Medico Eireli 
Valor do Crédito:  R$ 19.766,89 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social MP Clínica Médica LTDA-ME 

CPF/CNPJ 28.655.643/0001-92 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 21.263,26 Sub-quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail de divergência 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora MP Clínica Médica LTDA-ME., pugna pela alteração da classificação 

de seu crédito para constar como quirografário, bem como informa que a Credora não tem 
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possibilidade de apontar a real divergência de valores em decorrência de como é o sistema de 

pagamentos realizados entre Recuperada e os prestadores.   

 

2. Além disso, a impugnante pugnou pela apresentação de documentos que estão em 

posse da Recuperanda, como, por exemplo: planilha de cálculo dos valores líquidos devidos à 

Credora, extrato de repasse a terceiros e o contrato firmado entre as partes.  

 

3. Por fim, a credora requereu que, caso a Recuperanda não apresente os documentos 

solicitados, seja dilatado o prazo para apresentação de divergências e a reserva do crédito 

devido à Credora no montante estimado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

4. Pois bem! Precipuamente, urge salientar que não comporta guarida o requerimento de 

reserva de crédito, haja vista que a reserva dos valores deve ser submetida ao D. Juízo 

competente, nos termos do art. 6º, § 3º da LRF1. 

 

5. Sobre a dilação de prazo requerida pela Credora, frisa-se que a possibilidade do envio 

da divergência e documentos comprobatórios já foi dilatado, posto que, diante da análise 

preliminar dos crédito realizada, a Administradora Judicial oportunizou aos Credores o envio 

de documentação complementar comprobatória e divergências por um prazo superior ao 

determinado na LRF. Sem prejuízo, após a fase de verificação administrativa dos créditos os 

credores terão oportunidade de apresentar suas impugnações por meio de incidente judicial, 

nos termos do art. 8º da Lei 11.101/20052  

 

6. Noutro giro, acerca da documentação apontada pela Credora, consigna-se que a 

Recuperanda apresentou para a Expert a documentação requerida, especificamente o registro 

denominado “Repasse à Terceiros”, de modo que a Administração Judicial realizou 

verificação prévia relativa aos créditos detidos pelos prestadores de serviço médico, 

oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 28.544,60 (vinte e oito 

mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) a ser pago à Credora, já 

2Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 7º , § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de 
credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação 
de crédito relacionado. 

1Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 
classe própria. 
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devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, conforme petitórios acostados às 

fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, veja-se: 

 

 

(trecho extraído de fl. 4.155) 
 

7. Frisa-se que, para corroborar o requerimento, a Credora não apresentou nenhuma 

documentação comprobatória, se limitando a requerer que a Recuperanda apresente a 

documentação solicitada. 

 

8. Dessa maneira, constata-se a ausência de documentos que possam demonstrar 

efetivamente os valores em aberto junto à Recuperanda, como notas fiscais ou contratos 

assinados que pudessem dar lastro à habilitação ou à reserva de valores pleiteada.  

 

9. Neste ponto, é imperioso relembrar o requisito de certeza do crédito pleiteado, de 

modo que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

10. Corroborando com tal tese,  ressalta-se o entendimento jurisprudencial do E. Tribunal 

e Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 
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- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.3 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 4. 

 

11. Dessa forma, em razão da incerteza e iliquidez dos valores pleiteados, é de rigor o 

acolhimento parcial da divergência, mantendo-se os valores já apurados pela Administradora 

Judicial, conforme previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

3 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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12. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

13. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

14.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 
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STJ. 3. Agravo interno desprovido.5 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.6 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.7 

 

15. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada por MP Clínica Médica LTDA-ME., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores preliminar, constando 

pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 28.544,60 (vinte e 

oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: MP Clínica Médica LTDA-ME 
Valor do Crédito: R$ 28.544,60 

7 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

6 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

5STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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Classificação do Crédito: Trabalhista 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5839



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Thiago Almeida Costa 

CPF/CNPJ 464.753.858-32 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$  27.529,65 Trabalhista 

R$ 471,94 - Honorários Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia de peças processuais da RT  sob o n.º 1000636-26.2024.5.02.0066 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentada via e-mail pelo Credor 

Thiago Almeida Costa, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação 

creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 27.529,65 (vinte e sete mil e 
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quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), bem como a título de honorários 

advocatícios sucumbenciais, em favor do patrono Dr. Roberval de Araújo Pedrosa, o valor de 

R$ 471,94 (quatrocentos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos), ambos da Classe 

Trabalhista.  

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000636-26.2024.5.02.0066, que tramitou perante à 66ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 11.01.2021 a 

11.04.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000636-26.2024.5.02.0066) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 
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alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 01.05.2025, conforme se 

verifica nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000636-26.2024.5.02.0066) 

 

6. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido a Credora, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025     

Termo Final Mora 09/04/2025     

Atualização SELIC     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal Líquido 01/05/2025 01/05/2025 R$ 27.453,36 -0,680398% R$ 27.266,57 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 27.266,57 

 

7. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC 

59, e conforme decidido pelo D. Juízo Laboral. Veja-se 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000636-26.2024.5.02.0066) 

 

8. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 

 

9. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

10. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 27.266,57 ( vinte e 
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sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), a ser incluído na classe 

trabalhista em favor do Credor Thiago Almeida Costa. 

 

11. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece que a 

sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais 

é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito.  

 

12. Dessa forma, ao se compulsar os autos da reclamação trabalhista, verifica-se que os 

honorários advocatícios foram arbitrados apenas na decisão que homologou os cálculos de 

liquidação, uma vez que, na r. sentença proferida em 13.10.2024, os pedidos foram julgados 

improcedentes e, no v. acórdão que reformou a decisão, não houve qualquer condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios. Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000636-26.2024.5.02.0066) 

 

13. Nesse sentido, verifica-se que a r. decisão que constituiu o crédito do patrono do 

Habilitante fora proferida em 16.06.2025, ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui natureza extraconcursal, 

veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000636-26.2024.5.02.0066) 
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14. Sendo assim, considerando que somente estão sujeitos ao processo recuperacional os 

créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), consoante o 

disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a decisão que fixou os honorários foi 

proferida em data posterior, é de rigor que o mencionado crédito não seja habilitado, em razão 

do seu caráter extraconcursal, devendo ao Credor perseguir a satisfação do seu crédito pelas 

vias próprias. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do Credor Thiago Almeida 

Costa, para passar a constar pelo valor de R$ 27.266,57 ( vinte e sete mil, duzentos e sessenta 

e seis reais e cinquenta e sete centavos) na classe trabalhista, bem como rejeita o pedido de 

habilitação de crédito apresentado pelo patrono do Credor Dr. Roberval de Araújo Pedrosa, 

diante da extraconcursalidade do crédito pleiteado.  

 

Titular do Crédito: Thiago Almeida Costa 
Valor do Crédito:  R$ 27.266,57 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

*** 

Titular do Crédito: Dr. Roberval de Araújo Pedrosa 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Valter Tanaka 

CPF/CNPJ - 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 4.426,55 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência sem documentos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo 

Credor Valter Tanaka, por meio do qual informa que não concorda com o valor habilitado, 

contudo, não apresentou documentos comprobatórios, tampouco informou o valor que 

entendia como devido. 
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2. Nesta senda, em razão da ausência de apresentação de documentos comprobatórios e 

demais informações, a Administradora Judicial resta impossibilitada de analisar o referido 

pleito. 

 

3. Não obstante, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

4. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 4.756,08, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

5. Dessa forma, em razão da ausência de apresentação de documentos comprobatórios, é 

de rigor a rejeição do pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela 

Administradora Judicial na verificação administrativa com base nos documentos fornecidos 

pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

6. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Valter Tanaka, contudo, retificando-se para o montante de 

R$ 4.756,08 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Valter Tanaka 
Valor do Crédito:  R$ 4.756,08 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Crystina Etsuko Takeuti 

CPF/CNPJ 115.478.708-77 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 446.127,24 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 694.902,68 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e incidente de crédito sob o 

n.º 1099117-64.2025.8.26.0100, pela credora Crystina Etsuko Takeuti, por meio do qual 

requer a retificação do seu crédito pela importância de R$ 694.902,68 (seiscentos e noventa e 
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quatro mil, novecentos e dois reais e sessenta e oito centavos) na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 82ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000386-08.2025.5.02.0082, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve liquidação do 

crédito pleiteado. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000386-08.2025.5.02.0082) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 
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tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 458.521,58, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Crystina Etsuko Takeuti, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 458.521,58 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Crystina Etsuko Takeuti 

Valor do Crédito: R$ 458.521,58 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Diego Freire Souza 

CPF/CNPJ 411.657.738.30 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 42.134,53 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 118.785,67 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito e IC nº 10998676620258260100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e incidente de crédito sob o 

n.º 1099867-66.2025.8.26.0100, pelo credor Diego Freire Souza, por meio do qual requer a 

inclusão do seu crédito pela importância de R$ 118.785,67 (cento e dezoito mil setecentos e 
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oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do Trabalho 

2ª Região na 46ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000948-82.2025.5.02.0610, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que não houve liquidação do crédito 

pleiteado, visto que o feito encontra-se em fase inicial, e até o presente momento não houve o 

julgamento por meio de sentença. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000948-82.2025.5.02.0610) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 
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Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5857



 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face do Credor na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 43.248,82, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Diego Freire Souza, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 43.248,82 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Diego Freire Souza 

Valor do Crédito: R$ 43.248,82 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Fabiana de Andrade Araujo Silva 

CPF/CNPJ 280.538.208.08 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 10.534,63 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 236.193,90 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e incidente de crédito sob o 

n.º 1099832-09.2025.8.26.0100, pela credora Fabiana de Andrade Araújo Silva, por meio do 

qual requer a inclusão do seu crédito pela importância de R$ 236.193,90 (duzentos e trinta e 
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seis mil, cento e noventa e três reais e noventa centavos) na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 85ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000601-72.2025.5.02.0085, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que houve recente decisão ficando os 

valores devidos pela Recuperanda, atualizados até 01.08.2025. 

 

 

 

 

4. Desta forma, considerando que o crédito se encontra atualizado até data posterior ao 

pedido de RJ (09.04.2025), a Administradora Judicial procedeu a retração dos cálculos, 

pautando-se no valor líquido devido ao reclamante, constante na planilha, conforme 

demonstrado abaixo. 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCA      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. IPCA 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Valor Condenação Atualizado 01/08/2025 01/08/2025 R$ 224.802,65 -1,067951% -3,73333% R$ 214.397,69 

 

DA CONCLUSÃO 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5860



 

5. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Fabiana de Andrade Araújo Silva retificando seu 

crédito para R$ 214.397,69 na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Fabiana de Andrade Araújo Silva 

Valor do Crédito: R$ 214.397,69 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Fábio Maruta 

CPF/CNPJ 351.665.128-80 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 144.067,44 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 222.123,26 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e incidente de crédito sob o 

n.º 1099132-33.2025.8.26.0100, pelo credor Fábio Maruta, por meio do qual requer a 

retificação do seu crédito pela importância de R$ 222.123,26 (duzentos e vintee dois mil 
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cento e vinte e três reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do Trabalho 

2ª Região na 44ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000358-57.2025.5.02.0044, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve decisão de 

liquidação do crédito pleiteado. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000358-57.2025.5.02.0044) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 
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crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face do Credor na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 148.069,92, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Fabio Maruta, contudo, retificando-se para o montante de 

R$ 148.069,92 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Fábio Maruta 

Valor do Crédito: R$ 148.069,92 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5866



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Jorge Luís Rodrigues Coelho 

CPF/CNPJ 143.779.418-10 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 376.656,48 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 600.000,00 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e incidente de crédito sob o 

n.º 1099158-31.2025.8.26.0100, pelo credor Jorge Luís Rodrigues Coelho, por meio do qual 

requer a retificação do seu crédito pela importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
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na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do Trabalho 

2ª Região na 46ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000368-95.2025.5.02.0046, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve a liquidação do 

crédito pleiteado, em que pese já haver sentença de mérito. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000368-95.2025.5.02.0046) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 
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5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

6. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face do Credor na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

7. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento nas folhas de pagamento apresentadas, de modo que se viabilizou a 

constatação de créditos relativos ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos.  

 

8. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 387.120,78, já integralmente 

atualizado até a data da recuperação judicial. 

 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Jorge Luis Rodrigues Coelho, contudo, retificando-se para 

o montante de R$ 387.120,78 na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

11. Sem prejuízo, tão logo o crédito seja liquidado na justiça especializada, deverá o 

credor apresentar os documentos comprobatórios para requerer a retificação no valor do 

crédito. 

 

Titular do Crédito: Jorge Luís Rodrigues Coelho 

Valor do Crédito: R$ 387.120,78 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

r6
fz

G
T

S
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
02

5 
às

 1
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
21

15
82

92
   

  .

fls. 5870



 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Nathalia Perez Cobo Koyama 

CPF/CNPJ 431.547.068-60 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 10.455,38 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 127.755,76 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail e fls.3.231/3.233, pela 

credora Nathalia Perez Cobo Koyama, por meio do qual requer a retificação do seu crédito 

pela importância de R$ 127.755,76 (cento e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
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reais e setenta e seis centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 50ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000349-77.2025.5.02.0050, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que não houve liquidação do crédito 

pleiteado, visto que o feito encontra-se em fase inicial, e até o presente momento não houve o 

julgamento por meio de sentença. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000349-77.2025.5.02.0050) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 
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